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RN IRRIGACAO COMERCIAT DE BOMBAS ITDA

CNPJ n.e 13.004,6561ooo1-24 cGF n.c 06,422185-5

RUA: FRANCISCO ANISIO DE OLIVEIRA PAUTA 5rt4, BAIRRO' CENTRóI^. =".---.t

CEP;61.942470 - MARANGUAPE/CE - FONE: (851 3483.774E

Cel: E5 -(clarolg 9253.0605 (Tim) 9 9966.2901 - :-

Email : vendasrnbombas@gmall.com

Ao Munlclplo de Juazeiro do Norte/CE

Pela presente declaÍamos inteira submissão aos preceitos letais em vigor, espêcialmente os da lei FedeÍal no 14.13312021, bem como às cláusulas e

condiçôes do Processo Licitatórlo na modalidade Pregão EletÍônlco no 2024.04.05,1.

oêclaramos que não ocorreu Íato que nos impeçô de panicipar do mencionado Processo de Licitação

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresêntados englobam todas as despesas com tÍibutos, impostos, contribuiçõês íiscais,

paraílscals ou taxas, lnclusive, porventura, com serviços de teicehor, que incidam direta ou lndiretamente no valor dos produtos/materiais cotados

.luê venham a onerar o obieto derta contratação.

\.ísumlmos o compromisso de b€m e flêlmente executaÍ/fornecêÍ os serviços/produtos especiílcados no Anexo l, caso selamos vên.edo(es) do

presente Processo de Licitação .

obleto: Aquisiçáo de bombas submersas para atendeÍ a demanda de abastêcimento de água das comunidades rureis do municipio de JuazeiÍo do

No.te/CE, junto a sua secretaria de Agricultura e Abastecimento, conÍorme especiÍicaçôes aprerentadas no quadro abaixo:

BANCO DO BRÂsrr AGÊNC|A O4E1l2 CIC 54É,99X

RESPONSAVEL PEI.AASSINATURA DO CONTRATO O PROPRIO REPRESENTANTE : RAIMUNDO NONATO DOS SANÍoS RG 93010035966 E oO CPt

456.499.603.72

PROPOSTA READEQUADA

Descrlção Unldade quant Marca Valor unltárlo valor ÍoÍAL

1

MotoÍ com lcv de potêncla monofásica 220v,
"tlpo caneta", bombeador submerso de pelo

menos 1t estáglos, com motoÍ elétrlco
lubrlÍlcado a óleo proletado para operar dentro
d'águ. em trand€s proÍundldades para

captação de água em poços profundo tubulares
com no minimo 3 polegadas de dlâmetro, com

box pâra ligaÍ e deslitar o motor. UND 5 CLAW RS 825,00 RS 4.125,00

Item

I /
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2

Motoí com 1,5cv de potêncla monofásica 220V,

"tipo caneta", bombeador submerso de pelo

menos 22 está8los, com motor elétÍlco
lubrlficado a óleo pÍorêtado para operaÍ dentro

d'água em trãndes proÍundidades pâÍa

captação de água em poços profundo tubulares
.om no minimo 3 poletadas de diámetro, com

box para lllar e deslltar o motoÍ, UND 5 ctAw

I

RS 948,00

*I*-:--..,

LW

R9 740,00

3

Motor com lcv de potêncla t.ifaslca 380V, com

bombeadgr submerso de pelo menos 1 1

estágios. com motoÍ elétrico lubrlflcado a á8ua

proietado para operar dentÍo d'átua em
grandes proíundidades para captação de água

em poços prgÍundo tubulaÍes com no minimo 4
poladas de diâmetÍo. UNO 5 CLAW Rs 1.400,00 RS 7.000,00

Motor com 2cv de potêncla, trlfáslca 380v, com

bombeador submerso de pelo menos 12

estágios com motor elétrico lubÍilicado a á8ua

projetado para operar dentro d'água em
grander proÍundidades para captação de á!ua
em poços profundo tubulares com no mlnlmo 4
polet.das de diâmetro. UND 5 ctAw Rs 1.579,00 RS 7.895,00

5

MotoÍ com 3cv de potência, tÍiÍásica de pelo

menos 380v, com bombeador submeÍso de no

minimo 15 estátios, com motor elétrlco
lubrifi(ado a átua pÍoj€tado para operar d€ntÍo
d'agua em trandes pÍoÍundidadês para

captação de águe em poços profundo tubulaÍ€s

com no minimo 4 polegadas de dlâmetro . UND 5 CLAW Rs 1.800,00 RS 9.000,00

MotoÍ com 4çv dc potêncla. tÍlÍáslca 380v, com

bombeador submcrro dê pelo menos 22

êstágios com motor elétrlco lubrlflcado a átua
proietado para operaÍ dentlo d'água em

gÍand€s pÍofundidadespa.a captação de água

em poços proÍundo tubulares com no mlnlmo 4
polegadas de diâmetro. UND 5 ctAw Rs 2.440,00 R$ 12.200,00

7
Motor com 5,scv de potêncla, trlfaslca de 380v,
com bombeadoÍ submerso de pelo menos 24

estátios, com motor elétricg iubrlÍlcado a átua
pÍojetado pa.a operar dentro d'átua em
grandes proÍundldades para captação de á!ua
em poços tubulaÍes com ng mlnlmo 4
polêtadas de dlâmetros . UND 5 ctAw Rs 3.600,00 RS 18.000,00

4

6
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Rs s.99s,00 3s.970,00RSI

MotoÍ com 7,scv de potência, triÍaslca 380v,
com bombeador submerso de pelo menos 24

estátios, com motor elétrico iubriÍicado a á8ua

pÍojetado para op€rar dentÍo d'agua em

trandes proÍundidader para captação dc átua
em poços tubulares com no minimo 4
poletadas de diâmetros .

UND 6 ctAw

98.930,0ORSVAI.OR TOTAL RS

ltOR TOTAI DO I.OTE RS 98.930,00 ( NOVENTA E OITO MII. E NOVECENTOS E TRINTA REAIS )

VALIDADE DA PRoPOSTA :90 NoVENTA ) DIAS

PRAZO DE ENTREGA : CONFORME O EDITAL .

rvcsla uPuÍtuotoáuc, tclltor a uccrdÍdÍ , soo c§ PEnós oc rEr . r,(ue lollldllrrs prcÍlo crrÍrÍrccxncnl{J o(,r PÍouutur (,olEru oEsLd

licitação , ê que não possulmos nenhum dos impedltlvos para partlcipação deste certame e que nos submetemos a todas as

cláusulas e condlçôes p.eviías neste edital e seus an€xos .

Oeclaramos de que ngs pÍeçg5 ofertados estão incluldas todar as despesas incidentes sobre o fo]nlcimento referentes a tributos , encaÍtos

socials , treles e demals ônus atin€ntes à execuÉo do 5ervlço obieto desta llcitação ,

tNDtcAçÂo RESPONSAVET pEtA ASSTNATURA DA EMPRESA : RATMUNDO NONATO DOS SANTOS , RG 93010035966 E CPF 456.499.603-72 ,

BRASI-E|RO, CASADO, RESTDENTE A RUA PEDESTREV T CASA 83 , CANTNDEZTNHO , FORTATEZA CEARÁ FONE 85 3483 77 48

DADOS BANCÁRIOS : BANCO DO BRASIT C/C S4499X AGÊNCIA (M81-2 RN IRRIGACAO COMERCIAT DE BOMgAS

MaÍanguape/CE 22 de Abrilde 2024 RAIMUNDO AlsinadodêfoÍmà

NoNAro Dos i8lllfo"'#'u"'o
sANros:4564 il)l::iir11Tj'"
9960372 12:53:58-03'00'

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

RG 93010035966 CPt 456.499.603.72

rôrot m
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SISTEMÀ DE INIORMAÇÕES BÀNCO DO BRÂSIL
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TRÀNSFERÊNCIA I.]NTRE CONTÀS CORRENTBS

NOME CLIENTE: RN I C BOMBAS LTDÀ

ÀcÊNcrÀ: 48L-2 coNTAr 54499-o

ITÀVORI]CIDO

ÀcÊNCrÀ: 433-2 coNTÀ: 467s0-2

NOME CLlENTE: PRF]FElTURÀ MUNlCIPÀL DE ,J

vÀI,oR: 989,30

DÀIÀ: 00/00/000c
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte 1 de 1

pREGÃo ELETRôNtco N' 2024.04.0s.1
Processo Administrativo No 2024.04.05. I

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicaçáo: 1o10412024 14.15:30

MOVIMENTOS DO PROCESSO
ÉtRELl

S EIRELI

1910412024'l'1i04i04 CADASTRO DE PROPOSTA D. G. FELIPE EIRELI

\-al04/2024 í0:3rS8 ALTEnÁçÃoDE FnOpOSTA D, G. FELTPE EtREL|

2110412024 í1:37:28 CADASTRo DE PROPOSTA 51069521 CARLOS PATRICK DE MÊLO

2110412024 21is0124 CADASTRO DE PROPOSTA DM EMPREENDIMENTOS EIRELI

2210412024 OSi04t01 CADASTRO DE PROPOSTA META COI\,IERCIO DE FERRAGENS E FERRAI\,'IENTAS EIRELI

2210412024 07 t31114 CADASTRO DE PROPOSTA LUIZ MAURO FERREIRA

2210412024 07132104 ALTERAçÃO DE PROPOSTA LUIZ MAURO FERREIRA

221041202409t00t59 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantês.
221041202409t0'l:27 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a aberlura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.
221011202409t02t07 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se faz necessário o envio/anexaçáo do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objeto oÍertado com seus respectivos preços e marcas para cada pÍoduto oíertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão públicâ.
221041202409t02136 MENSAGEM PREGOÉlRO
Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas Ílnais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de Íemessa via platafoÍma.
221041202409103:08 MENSAGEM PREGOEIRO
-equisitamos que ao íinal da sessâo de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via plataforma,

\í§ suas pÍopostas Íinais e, se necessário, documêntação complementar, nos termos do item editalício 10.6.
221041202409t03:33 MENSAGEM PREGOEIRO
O náo cumprimento da entrega das propostas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acaÍÍelatá na desclassiÍicaçáo/inabilitação,
sendo entáo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçáo, nos termos do item
editalÍcio'10.8.
2210412021O9:O3:.42 MENSAGEM PREGOEIRO
lníormamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública,
conforme disposto no Art. 18, § 4", da lnskução NoÍmaliva SEGES/MÉ. n' 7312022 clc entendimento do Tribunal de Contas da Uniáo
- TCU, Acórdão n" 2'13212A21.
2210412024O9i03i53 MENSAGEM PRÉGOEIRO
Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderáo ser considerados como DESiDIA,
e serão Íemetidos à Procuradoria Juridica do Municipio, para que venham a ser lomadas as medidas necessárias, com abeÍtuÍa de
processo administÍativo, no sentido de que sejam aplicadas poss Íveis sanÇóes adminislrativas
221041202409i04i07 MENSAGEM PREGOEIRO
Reileramos que na formulaçáo das propostas finais, os licitantes vencedores dsverão observar que os valores oÍertados somente
serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valoÍes de referência constantes no Orçamento êlaborado pela Prefeitura, em
atendimento âo que eslabeleceu o item 8.4 do Edital.
2210412024o9t04:.24 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, esta observação também será válida pâra todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não
vindo a ser acedo que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo
ldo Edital, devendo todos os preços unilários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassiÍicação da
proposta, nos te istos no item 8.5.1.2 do Edital

Gerado em: 2310412024 08:52:21 1de6
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221041202409:.04:34 UENSAGEM PREGOEIRO
ReÍorçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao formulârem suas propostas Ílnais paÍa encaminhamento via
plataforma eletrônica, deveÍâo também inserir os valores unitários Íinais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line
"bllcompras.com", no sentido de que tais valor€s venhâm â ser transcritos na Ata da Sessão.
221041202409104:46 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das propostas iniciais e a anexaçáo dos documenlos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados ate a dalâ
e o horário estabelecidos paÍa abeíura desta sessão pública, náo podendo ser recebidos após lal período.
22JO4|2O24O9tO4:54 MENSAGEM PREGOEIRO
O náo encaminhamento dos documentos de habrlitaçáo juntamentê com o cadastramento das propostas rnicrais na plataforma
acarelatá na inabilitação/desclassificação do intorêssado, nos termos do item 12.5 do Edital.
2ZlO4l2024O9:O5tO5 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TOOAS AS IVENSAGENS ANTERIORI\,IENTE POSTADAS!
221041202409:13:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Retiíicando: O náo encaminhamento dos documentos de hâbilitação após convocaçáo na plataforma, acaÍelará na
inabilitação/desclassificação do rnteressado, nos termos do item 12.5 do Edital.

\JJO41202409123158 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamente.
221041202409:24:09 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que todas as propostas iniciais foram devidamente analisadas e estão de acoÍdo com o Edital
221041202409:.25136 MENSAGEM PREGOEIRO
Excêlo uma delas, (participante 009), que restou impossibilitada de participar das fases seguintes do certame por não ter infoÍmado
na sua proposta de preços inicial, a marca/fabricantc de todos os itens do Lote (descrevendo apenas: ./.), descumprindo o item 7.2
alínea "a" do edital convocatório.
2210412024o9t25:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos dâremos início à sessão de disputa de preços, através da oÍerta de lances
2210 2O24O9t30t36 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços,
221041202409,.30,.45 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos.
221041202410t00t11 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por favor, permaneçam on-line e atentos as convocações, conÍorme item 10 do editâl convocatório
2210112024í0:00:36 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passarcmos para a fase de negociação, conÍorme preceitua o item '10.'l do edital
2210412024 í0:08:20 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a sessão de disputa e negociação de preços, por meio da oferta dc lânces, Íora encerrada

11041202410:.12:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Yequisitamos ao participante com melhor oferta o encaminhamento denlro do prazo dê 02 (duas) horas, via plataforma eletrônica da

proposta final, acompanhâda de sua garantia, bêm como dos seus documentos de habilitaçáo, nos termos dos itens editalícios '10.6,

11.0 e 12.3.
22J041202410t13t37 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que o prazo para encaminhamento dos documentos solicilados começará a contar do horário dâ mensagem
anteriormente postada, ou seja,'l0h12mins3seg.
2210412024í0:13:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o referido prazo será encerrado às 12h12min53seg
2210412024'10:15:52 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que o licitante vencedoÍ, após o envio da sua proposta Íinal, garantia e documontos de habililação, via plataforma
eletrônica, deverá inseÍir os valores unitáÍios finâis dos itens, de acordo com â sua proposta Íinal, dentro do prazo acima citado, no
campo indicado na PlataÍoÍma on-line 'bllcompr âs.com", no senlido dê que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessáo
22JO4120241Ot'17:27 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que, após o recebimento da proposta ílnal e da competênte análise da documentação de habilitação da empresa
arremalanle, avanÇarêmos para a Íase recursal.
221041202410i18121 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e proposta de preços linal, as mensagens
passarão a ser enviadas nas rnformaçóes pertinentes do lote.
221041202414103:.01 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI adrcronou o arquivo b79bf4a206424dfÍ8781ddÇ0b8894ce2. pdÍ aos
documentos complementares

Gerado em: 2310412024 08:52:21 2de6
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2?J0412024 í4:'18:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participantê RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI adicionou o arquivo 4fea16Í519a24299at0a1727b11Í4444.pdf aos
documentos com lementares
2U041202415i36117 MENSAGEM PREG
o participante RN IRRIGAÇÁO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI adicionou o arquivo Ícaeb9f358204873aa0871 b 1 1568íb61 .pdí aos
documentos complementares
2210412024 l5:40:43 MENSAGEM PREGOEIRO
A anáfise da proposta de prcços Í]nal, bem como dos documentos de hâbilitaçào, da empresa vencedora.iá foi concluida e se
encontra divul ada através de mensa ens postadas nas informaçôes especÍficas do Iote
221 02415140i57 MENSAGEM PREGOEIR
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de maniÍestaçâo de recursos, conforme ânleriormente informado.
2AO4|2O24 í5:57:54 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍoÍmamos que nâo houve manifestação de recursos por parte dos licitantes
22/0412024 15:58:36 MENSAGEM PREGOEIRO
.)esta 

Íorma o presente processo será enviado à autoridade competente para a devida adjudicaçáo
Y21o412024 í5:58:55 MENSAGEM PREGOEIRO

Assim, Íicam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje

LOTE 1 . ADJUDICADO
Motobombas submersas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidader UND Marca: CLAW lvlodêlo: CONFORN,IE O EDITAL

Descriçào: lvlotor com 1cv de potência monofásica 220V, "tipo câneta", bombeâdor submerso de pelo menos 18 estágios, com motor
elétrico lubrificado a óleo projetado para operar dentro d'agua em grandes profundidades para captação de água em poços profundo
tubulares com no mínrmo 3 polegadas de diâmetro, com box paÍa ligar e desligar o motor.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 825,00 Valor Total: 4.125,00
Item:2 Unidade: UND Marca: CLAW Modelo: CONFORME O EDITAL
Descrição: Motor com 1,scv de potência monofásica 220V, "tipo caneta", bombeador submerso de pelo menos 22 cstágios, com
motor elétÍico lubÍificado a óleo projetado para operar denko d'agua em grandes proíundidades para captaÇão de água em poços
proÍundo tubulaÍes com no mínimo 3 polegadas de diâmetro, com box paÍa ligar e desligar o motor.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 948,00 Valor Total: 4.740,00
Item: 3 Unidade: UND Marca; CLAW Nrodelo: CONFORME O EDITAL
5escflção: l\rotor com l cv de potência lrifásica 380V, com bombeador submerso de pelo menos 1 'l estágios, com motor elélrico

\.JbÍificado a água pÍojetado para operar dentro d'agua em grandes profundidades para captação de água em poços profundo
tubulares com no mínimo 4 polegadas de diâmetro.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 1.400,00 ValoÍ Total: 7.000,00
Itsm: 4 Unidade: UND Marca: CLAW Modelo: CONFORME O EDITAL
Descrição: Molor com 2cv de potência, triÍásica 380V, com bombeador submerso de pelo menos '12 estágios, com motor elétrico
lubriÍicado a água projetado para operar dentro d'agua em grandes profundidades para captação de água em poços pÍofundo
tubulares com no mínimo 4 polegadas de diâmetro.
Quantidade; 5 Valor Unit.: 1.579,00 Valor Total: 7.895,00

Item:5 Unidade: UND l/'larca: CLAW À.4odelo: CONFORME O EDITAL

Descrição: Motor com 3cv de potência, triÍásica de pelo menos 380V, com bombeador submeÍso de no mínimo 15 estágios, com
motor elétrico lubriÍicado a água projetado para operar dentro d'agua em grandes profundidades para captaçáo do água em poços
profundo tubulares com no mínimo 4 polegadas de diàmetro.
Quantidade: 5 Valor Unit.: '1.800,00 Valor Total: 9.000,00
Item:6 Unidade: UND Marca: CLAW Modelo: CONFORME O EDITAL
Descrição: Motor com 4cv de potência, trifásica 380V, com bombeador submerso de pelo menos 22 estágios, com motor elétrico
lubrificado a água projetado para operar denlro d'agua em grandes proÍundidades para captâçáo de água em poços proÍundo
tubulares com no mínimo 4 polegadas de diâmetro.
Quantrdade: 5 Valor Unit.: 2.440,00 Valor Total: 12.2OO,OO

Item: 7 Unidade: UND Marca: CLAW Modelo: CONFORME O EDITAL

Descrição: l\.4otor com 5,scv de potênciâ, trifásica 380V, com bombeador submerso de pelo menos 24 estágios, com motor elétrico
lubÍiflcado a água projetado para operar dentro d'agua em grandes proÍundidades para captação de água em poços profundo
lubulares com no mínimo 4 polegadas de diâmetro.
Ouantidader 5 Valor Unit.: 3.600,00 Valor Total: 18.000,00

Gerado em: 2310412024 08:52:21 3de6
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Item: I Unidade: UND MaÍca: CLAW Modelo: CONFORME o EDITAL

Descrição: Motor com 7,scv de potência, trifásica de 380V, bombeador de pelo menos 24 estágios, com motoÍ elétrico lubrificado a
água projetado para operar dentro d'agua em grandes profundidades para caplação de água em poços profundo tubulares com no
mínimo 4 polegadas de diâmetro.
Quantidade; 6 Valor Unlt.: 5.995,00 Valor Total: 35.970,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

1 RN IRRTGAÇÀO COMERCTAL DE BONTBAS 010 13.004.656/000't-24 't16.670,00 98.930,00

2 META COMERCTO DE FERRAGENS E 041 27.518.373/0001-05 116.788,86 116.304,50

Srm

17,56 Sim

3 LUIZ MAURO FERREIRA o37 01.397.622t0001-68'r16.788,86 116.788,86 0.42 Sim

4 D. G. FELIPE EiRELI 142 38.282.407|OOO',t-21',184.904,47 184.904,47 58,32 Sim

DESCLASSIFICADOS

V Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Flnal DrÍ.(%) ME

DM EMPREENDIMENTOS EIRELI 126 2 í .803.450/000'r -92 'r16.788,86 98.910,00 Sim

51069521 CARLOS PATRTCK DE I/ELO 009 51.069.52110001-36 '118.7'15,00 1 1 8.7'1 5,00 20.0233 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final orÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1010412024 14:.15130 PUBLICADO

1OtO4t2O24 15tOOtO0 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

22t04t2024 0gtOOtOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

22tO4t2O2409t23t25 DESCLASSIFICAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO

51069521 CARLOS PATRICK DE l\rELO desclassiflcado. Motivo: Por não ter informado na sua proposta de prcços inicial, a
marca/fabricante de todos os itens do Lote (descrevendo apenas: ./.), descumpflndo o item 7 .2 alínea "a" do edital convocatório

2210412024 09t30t50 LANCE D. G. FELIPE EIRELI (PARTICIPANTE '142) í84.904,47

2210412024 09i30t50 LANCE l\,lETA COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI fi6.788,86

2AO4|2O2409i3O:50 DISPUTA

\ ,!/04/2024 09:30:50 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 037) 1í6.78E,86

2210412024 09:30:50 LANCE 51069521 CARLOS PATRICK DE MELO (PARTICIPANTE 009) 1í8.7't 5,00

22Jo412024 o9i30i50 LANCE DM EMPREENOIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) 116.788,86

22tO4t2O24 O9i3O:50 LANCE RN tRRTGAÇÁO COMERCTAL DE BO|\4BAS EtREL| (PART|C|PANTE 010) 1í6.670,00

2210412021 Ogi35i53 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) í16.669,00

2210412024 09i36i19 LANCE OM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) í16.620,00

2210412024 O9t37iO4 LANCE RN TRRIGAÇÁO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI (PARTICIPANTE 010) 116.500,00

2UO412024 O9t40i49 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) íí6.499,00

22t04t2124 09i41i17 LANCE RN IRRIGAÇÂO COMERCIAL DE BOI\4BAS EIRELI (PARTICIPANTE 010) íí6.450,00

2210412024 09141141 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) íí6.440,00

22104t2O24 09i41i56 LANCE RN tRR|GAÇÃO CO|\4ERCIAL DE BOMBAS ETRELI (PARTICIPANTE 010) íí6.430,00

2210412024 09142115 LANCE DM EMPREENDII\,,lENTOS EIRELI (PARTICIPANTE í 26) íí6.420,00

2210412024 09i42i27 LANCE RN IRRIGAÇÃO COI\,4ERCIAL DE BOMBAS EIRELI (PARTICIPANTE 010) í16.4í0,00

2210412024 09i42:39 LANCE DM EMPREENDIIVENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) fi6.405,00

2210412024 osi42i47 LANCE RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI (PARTIcIPANTE 010) 1í6.400,00

2210412024 O9t43101 LANCE DM EMPREENOIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) 'I í 6.350,00

22t0412024 09143126 LANCE RN IRRIGAçÃO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI (PARTICIPANTE 010) '1't6.340,00

2210412024 09143i29 LANCE META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAI\TENTAS EIRELI í16.304,50

Gerado em: 2310412024 08 52:21 4de6
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22t0412O24 O9:43:39 LANCE RN tRR|GAÇÂO COMERCTAL DE Bot\itBAS ElRELI (PARTICIPANTE 010)

3ay

116.300,00

2210412024 09:43:54 LANCE Dl\,1 EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPAN]E 126) 'I 16.289,00

22t04t2o24 09i44i12 LANCE RN IRRIGAÇÂO COMERCIAL DE BOI\4BAS EIRELI (PARTICIPANTE 010) 116.280,00

22JO412O24 09t44t34 LANCE RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOIVIBAS EIRELI (PARTICIPANTE 010) 116.270,00

22:/0412024 Ogi4/i35 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) í16.270,00

2?.10412024 osi45io5 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) íí6.250,00

22tü4t2024 O9i4s:05 LANCE RN TRRtGAÇÁO COMERCTAL DE BOt\4BAS ETRELT (PARTTCTPANTE 010) íí6.260,00

2210412024 o9t4s;16 LANCE RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOIVBAS EIRELI (PARTICIPANTE 010) í 16.240,00

22JO412024 Ogi45i28 LANCE Dl\4 EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) fi6.220,00

221O4t2024 O9i45i34 LANCE RN TRRtGAçÂO COMERCTAL DE BOMBAS EtRELt (PART|CtPANTE 010) fi6.2't0,00

22JO4t2024 o9l.45l.5í TEMPO RANDÔMICO

\Jtlo4l2024 O9t45:55 LANCE Dl\.4 EMPRÊENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) 1r 6.200,00

2210412024 o9i46:16 LANCE RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOIVBAS EIRELI (PARTIcIPANTE 010) 116.í99,00

22t04t2o24 09:.46:.45 LANCE RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS ElREtl (PARTICIPANTE 010) í00.000,00

22;/0412024 Ogi46:47 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) í't6.í 89,00

2210412024 09:.49:47 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE í26) 99.000,00

221O4t2024 09;50;28 LANCE RN TRRIGAÇÃO COMERCTAL DE Bot\ilBAS EtRELt (PARTICtPANTE 010) 98.990,00

2210412024 09':51:40 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) 98.989,00

2210412024 O9t52iO3 LANCE RN tRR|GAÇÃO COMERCTAL DE BO|\4BAS EtRELt (PART|CIPANTE 010) 98.980,00

2210412024 Ogi52:29 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) 98.970,00

2210412024 09152;41 LANCE RN IRRIGAÇÃO COMÉRCIAL DÊ BOI\,IBAS EIRELI (PARTICIPANTE 010) 98.960,00

2210412024 o9:s2:50 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) 98.940,00

22t041202409:52;51 NOTIFIcAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem diíeito de eÍetuar lance Ílnal e fechado: PARTICIPANTE 126, PARTICIPANTE 010,
PARTICIPANTE 04,I

2210412021 O9t52:51 FECHADO í
2210412024 O9t53tO5 LANCE RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI (PARTICIPANTE 010) 98.930,00

\//04/2024 09:55:43 LANCE Dl\.4 EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 126) 98.9í0,00

22104t2O2409i57t51 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DM EMPREENDIMENTOS EIRELI
221041202409:5715í NOTtFtCAçÃO StSTÊi,4A
O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valores uniláÍios para este lote

2210412024 ogi57i51 HABILITAçÃO

22104120241O:.O1:06 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANÍE 126: Bom dia senhor Iicitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

2210412024 1Ot01i26 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE '126 Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo dc 05 (cinco) minutos, contados a paÍtir do horário
da postagem dessa mensagem.

2210412024 í0:07:58 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 126: Devido a inércia do licitante, e por sua oferta estar abaixo do orçamento estimado para o lote,
avançaremos com as fases seguintes do cerlame.
22t041202412:16:02 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

221041202412t161O2 NOTIFICAçÃO SISTEMA
o detentor da melhor oÍerta é RN IRRIGAÇÃo coMERclAL DE BOMBAS EIRELI

Gerado em: 2310412024 08:52:21 5deo
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221O4t202412;16:03 DESCLASSTFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEItto
DM EMPREENOIMENTOS EIRELI desclassificado. Motivo: Por não ter encaminhado via plataforma eletrônica a sua proposta de
preços final dentro do prazo previsto no edital, causando um considerável prejuízo ao andamento do processo. Vale rcssaltar que o
caso será remetido à Procuradoria Geral do Município paÍa a adoção das medidas cabívets

fl)
u 1.t\

2210112024 í 2:í 7:25 MENSAGEM PREGOEIRO

Em virtude da desclassificação da empresa ora aÍÍematante, a empresa remanescente RN IRRIGAÇÃO COIVIERCIAL DE BOMBAS
EIRELI deverá enviar proposta Íinal para este lote, no prazo máximo de 02 (duas) horâs contadas â partir da postagem desta
mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento

2210412024 í4:10:í4 MENSAGEM PREGOEIRO
A píoposta final da empresa RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS ElRELljá Íorâ recebida por meio da plataforma eletrônica e
passaÍá a seÍ analisada
2210412024 í 5:01 :ss MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta frnâl da empresa RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS ElRELljá Íora devidamente analisada e se cncontra
classificada por alender aos requisitos do edital convocatóÍio.

'/04/202415:05:03 MENSAGEM PREGOEIRO

Yli"it".o" 
" 

empresâ RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI a trânscrição dos valores unitários finais dos itens, de
acordo com a sua proposta íinal, no campo indicado na Plataforma BLL

2U041202415:07i18 MENSAGEM PREGOEIRO

Pâssaremos nesse momento parâ a análise dos documentos de habilitaÉo da empÍesa RN IRRIGAÇÃO COI\,1ERClAL DE BOMBAS
ElRELl, cujo envro (dos documentos de habilitaÉo)j á foÍa realizado via plâtaforma

2210412024 15:09:28 MENSAGEM RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOI\,4BAS EIRELI (PARTICIPANTE

Boa tarde , não estou conseguindo respecificar os preços unitarios ?

221041202415.11:.36 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedor,

22t04t202415t13i25 MENSAGEM RN IRR|GAÇÃO COMERCIAL DE BOI\,4BAS EIRELI (PARTICIPANTE

valores respeciÍicado ll!!
2210412O2415:22:50 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 0'10: Obrigâdã pelo Íetorno.
22t041202415:28i00 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 010; Senhor licitante, em análise aos documentos de habililaçáo, fora constatado um erro relerenle a data do
documento das declarações. A data da assinatura eletrônica não confêre com a data do documento. Soficitamos o reenvio do
reÍerido documento com assinatura válida, dentro do prazo de 15 (quinze) minutos, a conlar da postagem desta mensagem.

221O4t2O2415:37:02 MENSAGEM RN tRRIGAÇÁO COMERCTAL OE BOMBAS EtREL| (PART|C|PANTE
''cclaração já anexada na plataforma !!!!

Ytottzozq í s:38:í9 MENsAGEM pREGoEtRo

PARA PARTICIPANTE 0'10: Documento recebido e analisado

2210412024 í5:39:23 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa RN IRRIGAçÂO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI está regularmente habilitadâ,
por atendimento integÍal aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação,

22tO4t2O24 15t42t24 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2210412024 15t57 i25 EM ADJUDICAçÃO

2310412024 08t52t20 ADJUDICADO

Gerado em; 2310412024 08:52:21
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vENCEDORES DO pROCESSO . ADJUDTCAçÃO

pREGÃo ELETRôNtco No 2024.04.0s.í
Processo Administrativo No 2024.04.05. 1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 1010412024 14:15:30

TOTAL DO PROCESSO: 98.930,00
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RN IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI I 3.004.656/0001-24 98.930,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 010 Lance: 98.930,00 Total:98.930,00

Item: 'l Unidade: UND Marca: CLAW Modelo: CONFORME O EDITAL

Descrição: Motor com 1cv de potência monofásica 220V, "lipo caneta", bombeador submerso de pelo menos 18
estágios, com motor elétrico lubriÍicado a óleo projetado para operar dentro d'agua em grandes profundidades para
captação de água em poços profundo tubulares com no mínimo 3 polegadas de dlâmetro, com box para ligar e desligar
o motor.

Quantidade: 5 Val. Ref.: 828,93 Valor Unit.: 825,00 Total ltem: 4,125,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: CLAW Modelo: CONFORME O EDITAL

Descrição: Motor com 1,scv de potência monofásica 220V, "ligo caneta", bombeador submerso de pelo menos 22
estágios, com motor elétrico lubriÍicado a óleo projetado para operar dentro d'agua em grandes profundidades para
eptação de água em poços proÍundo tubulares com no mínimo 3 polegadas de diâmetro, com box para ligar e desligâr

u mOIOÍ-

Quantidade: 5 Val. Ref.: 953,27 Valor Unit.: 948,00 Total ltem: 4.740,00

Item: 3 Unidade: UND l\ilarca: CLAW Modêlo: CONFORME O EDITAL

Descrição: Motor com 1cv de potência trifásica 380V, com bombeador submerso de pelo menos 11 estágios, com
motor elétrico lubriÍicado a água projetado para operaÍ dentro d'agua em grandes proÍundidades para captaçáo de água
em poços profundo tubulares com no mínimo 4 polegadas de diâmetro.

Quantidade: 5 Val. Ref.: '1.465,22 Valor Unit.: 1.400,00 Total ltem: 7.000,00

Itêm: 4 Unidade: UND Marca: CLAW Modelo: CONFORIVE O EDITAL

Descrição: Motor com 2cv de potência, trifásica 380V, com bombeadoÍ submerso de pelo menos 12 estágios, com
motor elétrico lubriÍicado a água projetado para operaÍ dentro d'agua em grandes profundidades para captação de água
em poÇos profundo tubulares com no mínimo 4 polegadas de diâmetro.

Quantidade: 5 Val. Ref.: 1.582,91 Valor Unit.: 1.579,00 Total ltem: 7.895,00

Itêm: 5 Unidade: UND l\,,larca: CLAW Modelo: CONFORME O EDITAL

Descrição: Motor com 3cv de potência, trifásica de pelo menos 380V, com bombêador submerso de no mínimo 15
estágios, com motor elétrico lubrificado a água projetado para operar dêntro d'agua em grandes profundidades para

Vaptação de água em poços proÍundo tubulares com no mínimo 4 polegadas de diâmetro.

Ouantidade: 5 Val. Ref.: 1.820,63 Valor Unit.: '1.800,00 Total ltêm: 9.000,00

Item: 6 Unidade: UND Marca: CLAW Modelo: CONFORI\4E O EDITAL

Descrição: l\4otor com 4cv de potência, trifásica 380V, com bombeador submerso dê pelo menos 22 estágios, com
motoÍ elétrico lubrificado a água projetado para operar dentro d'agua em grandes profundidades para captação de água
em poços proÍundo tubularês com no mínimo 4 polegadas de diâmetro.

Ouantidade: 5 Val. Ref .:2.449,22 Valor Unit.: 2.440,00 Total ltem: 12.200,00

Item: 7 Unidade: UND Marca: CLAW Modelo: CONFORI\íE O EDITAL

Descrição: Motor com 5.scv de potência, trifásica 380V, com bombeador subme[so de pelo menos 24 estágios, com
motor elétrico lubrificado a água projetado para operar dentro d'agua em grandes profundidades para captação de água
êm poços profundo tubulares com no mÍnimo 4 polegadas de diâmetro.

Quantidade: 5 Val. Ref.: 5.923,70 Valor Unit.: 3.600,00 Total ltem: 18.000,00

Item: 8 Unidade: UND Marca: CLAW Modelo: CONFORI/E O EDITAL

Descrição: Motor com 7,5cv de potência, triÍásica de 380V, bombeador de pelo menos 24 estágios, com motor elétrico
lubrificado a água projetado para operar dentro d'agua em grandes profundidades para captaçáo de água em poços
proÍundo tubulares com no mínimo 4 polegadas de diâmetro.

Quantidade: 6 Val. Ref.: 6.944,91 Valor Unit.: 5.995,00 Total ltem: 35.970,00

GeÍado em 2310412024 08:52:20 2de3
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PREGOE PEREIRA DE SOUSA
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I]STADO DO CEAI{A

PREFEII-IJR,,\ MUNICIPAI- DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julqamento - Prcgão Iilctrônico no 2024.04.05.1. A Pregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do (lcará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para
conhecimento dos interessados. quc concluiu o julgamento final do Pregão N'2024.04.05.1, send'o

o seguinte: LICITANTE VIINCIiDOR RN IRRIGAÇÀO COMERCIAL DE BOMBAS LTDA
inscrito no CNPJ n" 13.004.656/0001-24 classificado(a) no lotc 1 totalizando o valor de R$
98.930,00 (noventa e oito mil noveccutos c rrinta reais). A empresa vencedora fora declarada
habilitada por cumprimento intcgral às cxigências do Edital Convocatório. Maiores inÍbrmações no
endereço eletrônico: bllcomplas.corq. por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL).
Informações poderão ser obtidas ainda pclo telefone (88)3 199-0361. .luazeiro do Norte/CE, 22 de
Abril de 2024,lara Pereira dc Sousa l'rcqocila Otlcial do Município.
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1b1
DIÁRIO OFrclAl DÂ flNtÃO. seç:o e rssN 1677.7069 Nl 79, quàdê-feúà, 24 dc âbr de 2024

BDld. rem 5.5, valor meôor do que o.al@ãdo em 391cenraw, o quc o.ásiônoú uóa
diô nuiçào no preço total de Ât 80,64 reã15. 7. Medei.os connruções E seryiços Ltdã Mt
in5sitã no ClPrr 07-ti15 710lOO0l-75, motirci Nos iteft 4.S c 5 4 o vâlor do prcço unitárlo
aprerentado na panllha orçâm€iiá.la e*á a.ima 3,57% do alor !nrário háxmo
stab€lecld! no proleto bálro p./à o ltem. Àos ltens 4.6 e 5.5 o valor do pÍcço utritJrlo
apres€nrado nô Danrlha orcamenÉna ertá óomâ 3,03i6 do valú rntá,io màxmo
eíabelecldo Ào prolcto báícó pà.a o nêh. L c.Â.p. cona con{ruçõe!. Pr0lràdor. de
SEdiç.r r.Ej rn!«ita no CNP-|. 02.567.157l0OO129, molivo: Fàtã dc ài!i.ãl!rã do
respo.rávê lé.nico eh toda a propoía àp.e*nràdà. 9- w[ tmprcendLnenro3 Lrda ln!.ítô
no cnPr 46.312.735/000110, ôotvo EÍo no lêh 51, . vàôÍ do prêço uniláro
àprcs.nrâdô Àâ panihà o(amênrárà.«I acimà dê 4,56% rlo vàlor u.itá.iô már,.ro
eítâb. êddô Ào pÍoiêto bári.o pãra o lcm. 10. G7 Construçócr E SêrviqÕ t rê[- tPF ]ns.nla
no cNPl: 10.t72.ú9/m01'99, holvo: A plêh ha orÇâ'n.nrêra apÍ$enr.d. dlvêr8. dâ
p ãirl,la oíç.mentàra 50Êtada, não ap.ê*nbndo a col!na cm 'PÍêço Unltárc C/Bor Or
pr€ros apr4êôtad6 ô. compo3(ãó de prêço un(áio diwr8em dôs prêç.r àprê*ntàdo5 no
prê(ô lntáriô da pan ha o(àmentàra- 11. Vipon Empr€êndim.ntor ltdà n*rtà no CNPJ.
:t,í.631.462/0€o1-29, motw: À plaiilha orçamenláô. aprê5enràdâ dúe4e da plaáÍhá
dç.mêiráíâ F otad., ôto apretênraôdo i.oluna.om 'Preço uÀrúro c/BDr". 12 AM
Clême^re Cándldo - MÉ inE.ta no CNPI: 15.214.313/0001.91, môrvo Vàlor Ânald.prcpor!ã
dqáfrênrár'E ap..!éntàdà ê*á sup.rior ao!àlor do p.oj.to hári@/ex€.utrvo, E(o 

^os 
t€ns

4.5; ,t.6i 5.2; 5.1 e 5.5,.nao.oú valora dos preçoe u.rtanor s!p.Íôr ao prêçô do prol.ró
báe(ô 11 À.(um coÀrtÍuçõés E Sêrv'ço! Ltdã inríila mC PI:03 077.025/@01.31, holivo
Valorníâldâ planilhã o(ãmentáía àpr.sênlãdã di*re. dovaloÍ.àlcu adoconíoÍó€ aõáli!e
valor lnà do .roõôÉr.ma ín.o Í....eiro drvêÍgê dô .ákulâdô .onÍô.mê ânalr!. 14.
Con4tri Coní,úçô.s & Êmprêêndimê^@r ltdâ in(rná .ô CNPI: 07.5ó,{ 576/0@1.69,
môrvo Ero m!it.á!4 6ê S.5 da Flànilhã orçamntáôã apÍ6.ntada, q!..{ão.om vnlor€í
dos pr.çú u.itános sup€'ioí io preço do p.oleto báv.o/.rc(urvo li saÍâ,va
Émp.eenlrne.tos E S.tuço5 Ê'rÊi,ns..rá nô CNpI30166.3aa/m!1-6[, ôôtvo aplànilhâ
dçâ6ênlrrh âpÍêseârãdâ div€tê dâ plân h. ô(ãm.núnà rclc(àdã, nrú àpÍ.5rnri^Í,o i
.ôluná.ôm'PÍêçoUnnároC/Sol'CspÍ.ço!âp.*htaddnãcômpoíçãod.pÍeçoúndáâo
divêÍB€ó dos pÍsos apresenrados ío preço uônáno dc pbn'ha orÇireilána róta de
rsrnarur mrnualni componção de (ultotun tánor 16 Monle 5ào FrpíÉ.diôenro5 hdá
in<Í{a no CNPI:09a21269/0@1.55, morvo: a Dlan,lhâ o(ànêniári, àprêrêntldJ dlvêGe
da pla. Ia o.çâm€ntárià rolL.]trda, nào àprê*ntàôdo à.ol!nà coh píeço LJn ráÍo C,/3Dl
17 W! Consrrúções E SlMçor ltdà ns.iità noCNpl 10932123/0001 Ió, motvo 

^ 
plônilhi

eçane"láí€ ,p,êsentada div€Be dã pl.nrlh. oÍçamenúria sol,c,ladr, n;o aprelentêndo a
.olu.acoí'PreçoUnitáíoC/8Dl'Osp€9os.p.e*nlàdosnacomporçSodepreçounláno
dLvers€h dor pr€ços apreient.nos no pr€ço uniláÍo da planilha o,ç.mrhláiià 18. oJBy
connr!ções E UÍtanimo Ltda inÍrila ôo Cr,lpr. 13.311 191/0001.c9, morivol Lro.os i(c^r
4.5;4 5, > 2;5 4 e 5§ da pânih. orçamenú.ia.preeênladá Btáo @m vJlo.es dos p4Íos
uninirio! súperior ft pEço do projeto básico/êreotivo 19.LC5 0a silv. Construções lrda
insna no CNPI:10737.1arl@0127, hotúo: Â planrlha orçamenrára aí€senrada diveÍ8e
dà pla.iha o.çaftntáíâ solic ada, áào âDr.*ntôndo a colúii @ú 'prêço untário (/sD '.
G p.eço! apBenkdôs nà.ompostão.re preço unháno dv.rgeh dos píeçor lpresentàdor
no pÍêço lNÉrio dà plán h. orç.ftnlárir. nos nen! 4 5 e 5.! o valor do prcÇo un á.o
aDr6e.tãdo nà Dlãn'lha oa.herláta 5rá aora t,36* do viôí u.'tánô már'mo
cstab€lftido rc p@leto bôiro pàÍa o 

'tem 
uo! itctu 45.55 o vâloÍ do plllo uitrJrio

ãprseniãdo na pla.ilhr ô.çamc.lârií dá roma 4,;5% do v.or u.rtaro máx'mo
cíab.r*i.lo nô projEto túslcopà6 oitcm xotrem t 2 ovalord
na pla.iin. dçaEe0rar a esrá arFa 15,4sx dov.loÍun'óno márl6o cràbarccido no prolero
báero oâG o nên 20. Mv2 s.r'çor O. rn8enha.ia Lld. inscrila.o CNPI 3a 244.70Ol0O01
23, mor:vô. EÍo no nem { 5 o valoÍ Co pEço unÍêôoàpÍerenràdo no oÍçam.ãrô úÍá a.ima
de 3,57% do vãloÍ urrtáío, már'mo estáb.lec'do m p.or.to pàía o t.n t(o no,tcm 4.6 o
valor do preçô !âtárô àpÍcs.ntãdo .o orç.m€nto erlà à.ima dc 4 55% do vad uri!àno
máÍmô .s6bclê.rdo õo prol4o pã.à o rten. Ero no rtem 5.2 o vllor do prêco unfáío
àp.elentàdo no orçãnênio cttá aoha dc 0,0:t% dovalor onlrãrô, má$m.íáb...ido no
protero para o 

'tem. 
Êrô 

^ô 
t m 5 À o valor dô prcÇo unháio .pÍêe.nl.do no orçãmnlo

6Li a.,mã d.3,579ído vãloÍ unltá,io,hirimo eit.hêh.ido rc pÍojcro p.É o 'tcó Eío 
^oitêm 5s o vàor do prcço un'Éno aprc*nt.do tu o,çaneôto ca'J.om. & 4,55eú do varô/

u.iÉío, máxlho eÍah.lc.do áo p.oido pãra o n.m 2r. Àhràv con íuçõrs s.ru4oÍ
awnro! a lúàçô.! Enêli-EPP n5cí1ã no CNPI: ú.0.t4.734/00ot.17, holrvo, Â Dlàn'lh.
o.çám.n!áÍF, ãp.*nEdà dr*rE. da pranrlh. oÍçah.ntânâ 5l'c'radê, nro aDresê.iindo i
@ unâ com'Píío Unlláno c/801", 05 pr.çor apí!*ntâdo! nâ.óúpoíção dê prÊço u^ táno
diveÍgem do, preçor .prêsent.da no preÍo uôrúno dô pl.nrlha o.Çáhêntárià 22 Lêron
5€Mços & Con$rut.râ Empíê.ndimênlor Ek€lr rns«ità no CNPI. 07.191777l@01.20,
mtivo, cr prcçoi ãpr*ntãdôs ne.ompdlçào d. pr.ço un á.o d'v.r3ên dos pÍeço5
aprerêntâd6nopÍ.çoun(árodapl.ôllháorçámê^lána valo.finerda!Íôp.«râprê!êniàdi
ená luoerô. âo %loÍ do proi.rô bá!i@/er€.Ltivo, a p.opo{. nào Íoi àBi.ãdà pêlo
rêspohrávêl téúr@ Éryênhêno CNr',.prêFmado n. hãbiliraÉo, hÉido de«a íorms s.m
íêlpô^rávêl ié.ni.ô lêBã16Ênte qu.itcàdo 23. Conírurorã tx(o Lrdà rnrílà no CNPr:
03.741.7691c@1.93. motvo: A prânlha orçah€ntáÍà apreicir.dà d'veíe. da plan,lhi
dÍ:meiráÍiâ ro oráda, não apre5en(andô acolúiâ.om Pr.ço u ránôc/BD' ô5 oreço\
aprê§ertadôs nô.ompôsçãô de p.êço úntránô d'v.Bem dôs prêço! àprê§ê.tâdos no preçô
u rárô da plãnilha ôrçãhêntáril. Nos ltên! a.5 € 5.4 ô vãlóÍ do piêço únlláro .pr.enràdn
.à pbí 'hâ ôrçàmê.tánã eíá acifrs 2jat dovâlor u.rtáno márno €stahelecdo no prqero
bánrc pàr! o 

't€m 
No lens !.6 e 55 ô valo. dô nrêçô un áno àpr.sê.ràdo nâ pànlhn

ó/çámÊiráÍiâ ê{á r.inà 3,0:l% dovaoruônáÍiô már'mô ênab.lê.ldó nô proi.rô hànrôpâri
o tém.24 3râ.ó r.traên.uLúrà E SêruEos Ltd. hsíitâ no CNpl:01204.101/m0l'30,
motivo. o prcço àpr.s.ntàdo õã.omp6iç!o dê paço unrtáro do tem 11 d,Erge do p'.ço
apr.rentado io p.cçouniúíoda pi.n hà oríám.núÍi:r o pÍ€çorpEsentadonâ(ooposção
de preço ui táío do heí ds diveree do pr€ço apEse.lado no peço unitário dô planlha
orÊmenráÍiâ 0 pÉç. àprêsentàdo 

^a 
LonpoiiÉô de pÍêto uniráÍio dô irem 4 6 diverse do

p.eço áprêssnladô no preço ui líro dn planilhr orçámentá.iá. O p.eço rpÍc*nüúo ní
Lompo!tãode p.eÇouniláno do 

'tem 
5.. diveÍScdopÉço.pÍesciralío tro p,e«r ur ,iÍio du

plàn ha oÍçimef,lánâ. O preço àp.êro.Edo nâ .ompoliçlo dc p.s!ó unliriu do ir.,n t 5
divcrg. dô p.cço àp.ê{nlâdo m prcço unnirio da plânilhJ orçJd,cnti.ia 7s rlot.r
Co.sÍ!ções t Srryiçoi ttda nscrlta noCNnl:31.776.ó///0OO1 ?3, hotivo: lro no tch 4 2 o
vror dc p.eço unitjrio dpÍ.lentado no oÍçlmento dlveÍÍ€ (estj dcnrd) r,a7x do v,or
lniki.ic, mrriôo .stibe&ido io p.oiclo pâh o itcír. tiio nô tem 4 4 ô vàlor do p.e!o
lnilár! ãpresentãdo no orcame.to drvcÍse (cí, lcinr) 7,39e! do vJ o, !n turo, miir nro
ctlabee.rdo no prolcro paÍa o rrem tÍo no il€h 5,1ovilor do prêço unráÍio ãpíesenraio
nô o4rhento divalÍ. (eitá âcimà)z,olx dô vãlôr un tiÍô, már,úo ôsbb.c.idô no prcrctô
pàra o rtem. 26. RR. EnSeihãria constíuçõca E scryiçor Lrdà nr.rh ro cNPl
50 247.573/000192, motlvo: 

^ 
plànlha orçanentárr aprcsenlada d'vcGe dà plinilhô

úçameitár â 5ol.itádâ, nào apraso.rando a o una.ôô Pr.ço unltáro c/BDl" o! prôçô§
àp.êrentador nà @mporiÇáo de preço unitáno diw.gcm dos prcços àpreicntàdo! no p..ço
unhdro da planlh. orçômenúrià.27. ldeelConstrúções E 5€ içor Ltda nscrit no CNPJI
22.336,279lo0o1-11,norlvo: l.ro do áíêdohdàmenb no preço (ô!il dó iteh t.1,vâ or hàror
dôqúeoôlculâdôêmP\S3cenievôs.vàldtolàlacr.dâplànllhâôrçàmemáramroÍdoque
o cal(u ado em RS I rentàvos.2t. Consúutor. Siark Ltda inscnta 

^o 
CNPJ:47.2{9 642/00Or

92, mdro: No rtefr 2I o valôr do prego unltárro aDre5enradonà plan'lh, orçâm(ntána esr.
.om d€r.onto a. Bã do limhe €lpec ticãdo. O vãlor do preço unitáí o tem qlc r.. rc mi. mÕ
7000%do preço uilário espê.í.rdô êm poteto báslco, O p.e(o àprê:oâLado no rêspccrrvo
itêm tele um derconto de 31,9690, reDrcsêntãndo à$rm 6a,04% do Frêço unitárlÕ
.spe.Í.ado iôprolrtó bár.o, No trcm 3lovalordo preço uôl!áro apresentado na pl.í lhÂ
dçamêirárlà êstá.Õm d.r.ontÕ àohà dô limit. êspo.ilicadô. O vàlor dô p'oço ún tár ó tcnr
qle 5cr no mln mo 70,00)6 do preÇo unitáÍio cspcclicãdo êm projcto básco. O p.ôçô
àprd3enrado ôo rêspccrrvo reí r.vé un dêsconto dc 3!,03%, .cprêiefrando as nr 63,97rí
do prêço lnitáíô êspê.fcãdo nô píÕ,êto bási.ô. Nô Êen.1.1 o vàlôr do pÍêÇó u.ráíô
àpre3€nlàdo dâ pLan hà orçah€ntàriâ e{á.om desco.to ãomã do lihtê êspêci,(àdô O
valo. dô prêçô unitário têh quê s.r no ohrmo 70,00% do pr€Ço unirÁrio espedfcado eor
proi€to báí(o O pr€ço apr€sêntado no rêspê.ti!ô trên iÊvÊ um dês.oüô !ê 30,639a
relresêhtafdo ásrnr 69,3)%!Õ pr.çô lnlúno eepeortrado no prDt.n) bási.o. No t. n 5.2o
vao. dô prêçô !n táriô aprêrê.lado na pànilhô úrçâôentá,ia está com deÍônlo acrma do
[6 tê especificàdo, O vilor do Freço lnitàío tem que eê. no nlninô 70,009í, do pr.ço
unltáÍó ê5pe.fiódo êm pbtêt. há!l.o O préço apresetrtôdo no rcsD«lvo ireh t.ve 0m
desconlo d€ 3126%, r€pÍes.^tãndo ãrsim 6a,74% do pFço u.rtáriô Êspêcifi.ãdo no prôj.to

bási.o 29. M&C Conrrruçóc5 ttdà nlcíla tu cNPlr 15 136.139/C()01 22, h.tvo \oirem?.1
o valo. do pr.(o untâr o aprêtêntâdo nã pan hâ ôrÇamãntáriã êÍá.onr dêsconio à. mà do
liíú. r(pprrcrdo O /ào'do p,rçô u.lá',o rrn qu. *r no í,niío 70,004ú lô pÍ.t1
Ln.t",'o cspc<íLddJ c'r p'otcro bd)!o O p,r(o d9'escn(ddo
desconto d. 30,3a96, rcprr!.ntandô àíih 69,669í do prêço uhilrno 6Fê.ifiêdo no prôiêtô
b&ko,contormê ãnêródô rêtordê êieêhhàriã. O prêsid..te de Cón6!ão.ôm! càqu.l.ã
àb€nâ opràro rccuÍnrld€ 05 dià5 úl€5 preüro no.rt 109, rdlineá "b^ da lq B.666/91parJ
manileslação dos li.itântes .tc.ê§3ador, ob.dccêndo s pràzo! cgàir 9aíã.dtnudade do
prfterso. Mà s níornáçõr!...onúâm{. diÍpônlv€! trà rdê dâCóm íão nà Âv. Serêradê
Mênê7€s,lsq aenúo, láBuàrib,,â/cr, no hoanô dê 07:r0hs àr r7'0ohs

râ3!aÍibarJ/CE, 2z dc rbÍil d. 2024
ataN vtNrclus oos saNÍos Ml6urt

PREFEITURA MUNICIPÂI OE ]ARDIM

avtso oE uctra(Io
PiEGÃo EIETRôtírco r 1024.04,23,!

o 
^acnio 

t conkrt!çáo do Mu.kipio dc lrÍdim/CÉ, toínô pobli.o, que sêrà
rc.li..do CcnaEe lrctaro.io .r modâlidàdê Pret:o Eleúónro. Oqero 

^qrttâo 
dc

hrrr,atr dL hpr,:d d.{'nrdo, do ,câd ncrro d!) r, c$'drd(! dci d.vr,\d\ \F.'r'd
r Ôl'ãos do vuar'oo d..!'d'-lL(. o4ror. rd-i
das p.opoíãlr 2. dc ààril dê 2024 àr 17.C!0 horar. tn(cíà6ênro dc J.ohimc^ro dàs
pÍoDosta3: 03 dc mlo dc 2024 às oa:Ooh, l.icro dà ab€.rura dà sc53ão 03 dc mãlo de
2024 à5 ollo hórár, â!ravé! do r M con p raíi rd'm.cà'ô .ôô br. rx rnt.rcsí.dot
podcÍlo obt.r o icrto lntêgrã do tdnãl aÍà*r dot cnde..çor clêlrô.lcÕ5.
www.compÍ.rlard m.càra.om ba M l.c....eovb,, wwra,d mcc.8o".br
www.?ov br/o.rp/!t br r.rôrmàçó.r o.ô r.lcron. i33)14417445

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUÁZEIRO DO NORTE

là,dF/Ct, 23 de àhÍl d€ 2024.
À4ÀTHTU5 ANTOIIIO 06 OLIVEIRÀ

Âvtso oÉ nEvoc^çÃo
colúcoiRÊl,loa tLETnôNK N' 2024,04.05.2

A seÍ€!ânà Mun'clpà d€ M€io Amb'enre . séMCôr Publrcôs de ruazero do
Nonc, Eí.do do ce.ra, io u3ô dê 3uás âtnbuçÕ.r l.aa's, rorna púôr.o, pâra
ónheomêniô dôr rhte,.!Édo!, qlc fca n.vo8âdô o pÍôc.d6ênto r'.mróflô ,..dã dàdê
ConcoBan.ã ne 20Ia.Cá 0S.1, hàtã vtrir quê q!. o o4ào.nto do proFlo ro.nail. no
rncro I do 

'nrtÍuúêõro 
conv4âtôro fD' de3.^volvdo coh bâ3e à. coávênÇào róiênvâ de

Írâbálho tr' C€0o{)503/2011 aue âbrân8. âGl .ár.8ôn.G) Êmrré8ãdo§ €m E oÍê!âr óe
Às.io . Co.r.eàçáo p TêÍce r raíão dê Máo d. Ob'à, (oE ãbÍ.nxanoà reíÍorel êm Cf.
Iodav'à, o reíe(do olçah.nto deverà r.í.omo br*. Convençto Co€üvê de I.Àbá ho.'
cEooon99/2011 quÊ âbraráe .{!l .ôr.3ôná{3) I 

'mpêr 
púhli.â ê pÍNádâ, colêi, dê rêr'd!6

rólrdôs dê quarqu., 
^àrúrêrâ 

ê rêu úã.rpoÀê, pi^t!rà! d. nêio ío d€ Íuà! € àv.ndas,
coE.bÍàn8êôc'à r.rironàl .m CE. r'cr .'ndà 

'nÍoÍma.h 
q@ pôí€horF.rtF 3eÍá

pubr{ôno rh aeô re rà ne .oF à< dêv'dr( r.r'l(,(ór( ,u.rô
!.os ànêrd Mà,o'ê( 

^íô,m.çír.( 
n. s.d. da C..úal d. Compràs do Mun(ip.ô, íro n.

Rú. lnr.de.roí rràn. sro Ervàrc Ctur, ne ll0, le,ndâí cênrró cEP 61.0laloli. pêló
tecÍôn. (33)1199.0361, nô hôíáíó dê o3'0o à! 14m hôrâ1 óu r'Âdâ pêrô ê.màl

Â rre8o.tr. Cfi( àldo Mun'cÍpo d€ ru.r. ro do Node, tstado do Cêà'á, no lso
de ru.r.tr'buLçÕei l.aài, torn. publco, p.rà.onh.. mpnro dos 

'nleÍABdor, 
que.oftluLu

o julg.hcnLô ílnal dó Píê8áo Nr 2o?a o{.05.1, sê^dô ô Bê6u'.r Li.rrnrê Vêftedôr - Rtr
kngaçlo Cómêrc'aldê eombà! Lldâ inr«tô.ó CNP] ie 13.00t.696/m01.24, rL.s í'.àdo(àl
no or. , roràl!/ondo o vroí d. 

^5 
939lo,m (.ov.ôú. oro m'l 

^ov€(enrcs 
c rí^tà

reã6). Â empresa vri.sdora Íorâ dê.li,adã hab, r.dà por .úmpínenlo ,n.egr.r às
ergên.õ5 do td l.l aonvo.lróío Ma,oí.s 'níômàçõ€s no e.deÍeço e,elrôn(o'
blrcomp.Js(om, po' irermédo da Bols de Lcróçôes do BÍ,ír (BLLI rÍoríraçõê\
pode.5ô s.r obrdâ! a no, pÉLo releíoie l33lll99-0161

r!â?ê rc do No.re CÍ, 7) dê abnl de ,02ô
r)ÀRcv^ Ârvr5 MoNrúRo
ordc4àdôíu do oclpt!5

TESULIÀOO OC IUTGÀMErIÍO
pnE6Ào tLEÍtôí,1rco r{' 2o2a.oa.os.r

r!J/e,o dú No,rr . Ct, ,2 dr rb'i d. )C2a
ÂR^ PÉRÉ R^ DI 5OU5^

iEsurfÂDo oÉ JUr6ÂMrrJro
coNcoiRlNcr^ x. ,o2t 1?.16,1

o Pr.5drnre dr côrr ssão r,0r6rnenio dc ti.,ralio d, ltríe
ruJreúo do NÕrlc/CÉ, 

^ü 
!sD do rur! âú'bu çóar cgàij, toÍn, pübli.D pàrr .o.rrcinrcnro

dor i.tc(a$dor q{e íoa romuido o julgrm.ilo da Íàsê de PÍoposàr d. Proços
r.í.rrnr. ro ce^â,n! LiclJrôro na oodàl,doóe Concoíanqd rombrdr lob o i'
202J 12.2b.1, srnLlo o !egúi.Ír tmpre!à ven.ctloÍr s^ LÊnãü Aúditór.ç!/S.ôâr oropô(r
rlnrrno !r or Blobaldc n5 399 92r,29 (olo(cntor t novêntâ c nove miln@e(anros evint.
r qlaúô rcis c vinlc c oovc cenlrvor) Po.ruaçio n.iL(propo à tac.rc. somadã com
propo(r de p.cçô4 dã lmprrrJ, 3e,e3 (ôrênra c n.v. vfuu, novêira c oirol poalos, nor
leÍmos do íclàrono c àbo,âdo pcla CôBnrão T..ni.ã tsp..rà1 de Ávãliação dJ SecÍctàr à
Mlnrcpal dr ntr:c*rllura Malores ,.rormaçõc5 no Sctor dc tctàçócs sto a R!à
rn!.rv.ntoÍ f.àraÍo iÍvàíô (.u2, )E 120 Ie ândrr, côikô ctP: 61 0r0 015, rúàr rô
do Noíc/Ct, no horáro dc oe:m às 14.00 hoíàr ou p.o torÊÍonê (ml3r99 0361

lu.r. ro dô Nôdc cE, 23 dc àhtt dc 2a24
WÁNDSON D' ÉAEITÁS FER'IflÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ IIMOÊIRO DO NORÍE

Âvtso oE uctr^çlo
co coRRtltcta EttTRontca N. cÉ{og/2o2it - sftNÉnÁ
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Estldo do Cerrú - Prefelturr MuDlctpol de SIo Benedlto - Rcsultrdo da Fasc de JulgrmeDto dos Preços. A Comissão Perm&nente de Licitação dâ

I,ÍefeituE MuDicipol de São Benedito/CE, tom6 público püa o coúôciEerto dos i[teressados, que após análise das lropostas de PÍeços da ToÍ!âda de

PÍeços N" 2023.I i.30.01, com fins dc contrôEçào dos serviços técnicos especializados em eng€nharia civil para a obra de construçõo de uma Ponte no
Sitio Cruz dc Raio, Municlpio de São Bcnedito/CE, coEformc pÍojeto básico, Obteve-se o seguinte iesultado: Foi declanda VcDcedom s Emprcsar P L
Consrruções e S€rviços EIRELI, CNPJ n' 31.056.057/0001-61, com o valoÍ global R$ 267.?20,75 (duzeotos o s€ssetrtâ e sete mil, seteceÀtos e vi!te reais e

s€tenta e cinco centavos) por apresentar o mcnoÍ pÍêço. Ass im, fica aborto o prazo recursal confotme an. I 09 da Lei 8.66í93 . Maiores in formaçõê§ na Sala

ds CoEisseo de Licitação, Iocslizsda na Rus Paulo Müques, n" 378 - CenEo, São Beüedito/CE. SIo Benedito/CE, 23 de rbrll de 2024. Ronrldo Lobo
Dem.rcero, Prclld€rte da Coolttlo de LlclttçIo.

Estrdo do Cesri - Pr€Íelturr Muolclpil dc Oró3 - TcrDo de Adjudlcrçlo c Hohologação. O OrdeDâdor de Despesâs da Secretaria de Obms, Tra.Dsponcs

e Urbanisúo de Orós - CE, Sr. Geoar Moreno da silva; No uso de sua.s atribuições legais e, consid€raDdo haver o sgente de contraiâçào cudprindo
todas as exitências do proccdimcnto dc licitação cujo objeto é a Pavimeítâção e urbanização da Rua Projelada 01, no distÍilo dc GuÀssusse MuniciPio dc
oórCE, ruão coíforme 6Dcxo, velD AdjudicaÍ e Homologar o pÍesente processo sdminisEstivo de licitação, nÂ modalidade Concon'encis Elêtdnica No

2O24.Ol.l5,Ol, pam quo produ?â os efeitos leBais e juídicos. Àssim, Dos termos da legislasão ügente, ficâ o pÍesente processo Adjudicádo € Homologado
em fâvor da Eúrcsa: R M Clcdcúr. C.ndido - ME (JC CorstsutoÉ), veicedom do processo, tipo Menor Preço global, R M CleEêlte Candido - ME
(JG Construrors) CNPJ N":35.214.t18/OO0I-9I. VrloÍ Globsl R$ 139.950,00 (ceÀto e trinla e Dove mil e nover€nlos e novent! reâis), Âo sctoÍ coEpeteDte
pâI-â pÍovidàcias câbíveis. Oúi - CE, 22 dc sbíl da 2024. Gemsr Moreno dr Sllv. - Ordcnrdor de Deapes.a dr Sccrctrrli dc Obrtt, Trrnrporle c
Urbatriaúo.

ESTAITO DO CEARÁ - PRXFTITT R MITNICIPÁL DE JUAZEIRO DO NORTE - Àviso de JulS.EeDto - Ereglo EletrodLo o' 2024.(N,05.1. A
PrcgociÍaOficialdoMunicípiodcJuazrirodoNort,EsradodoCeâónousodesuasatribuiçôeslegais,tomapúblico,paraconhecimcntodosinlcressados,
queioncluiu ojulgamenro 6nÁt do PregÀo N'2024.04.05. t, sendo o sêguiDte: LICITANTE VENCEDOR - RN IRXIGAÇÁO COMERCTAL DE BOMBAS
LTDA inscri!o no CNPJ n" I 3.004.656/000I -24 classificâdo(a) no lote I rotalizando o valor de R$ 9t.930,00 (noventa e oito m il novecentos c trinta rcais), A
empress veEcedora fora declaEds hÀbititads poÍ cumprimeDto iDlegral às exigêíciâs do Edltal Convocalório. Maiores informaçôes !o end€Íeço eleEônico:
blléompms.com, por intermédio da Bolsâ de LicitEçôes do Brasil (BLL). Inforúâçôes poderão seÍ obtidas airdâ pelo telefoDe (88)3199-0161. Juazeiro do
Noíe/CE,22 de Abril de 2024,1aÍa PeÍeira de Souss -PÍegoeirâ Oficial do Município.

ESIADO DO CEARÁ - PR-EFEITURA MUNIC|PAI, DE JUÀZEIRO DO NORTE - Aviso d€ Julg.metrto Flnrl - CotrcorrêDcl. n" 2023.12.26,1
- O Presidente da Comissào PeÍme.nenre de Liçitaçào da Prefeiture Municipal de Juazeiro do Norte./CE, no uso d€ $râs atribuições legais, toma público
parà conhecimento dos inrcÍessados quc foÍa concluido o julSamento da Fase de Pr,oposus de Preços refeÍente ao Ceíame Licilatorio na modalidade
CoucorÉncia toobada sob o n" 2023.12.26.1, seldo o seguüte: EmpÍese vencedorâ: SA LEITAO AUDITORES S/S coE proposta 0n&l no valor global de

R$ t99.924,29 (oitocontos ê novcnt, e nove mil novecentos e vinte e quatÍo reais e vinte e nove centavos). Pontusção 6nal (proposlâ tecnica somsda com
proposta dc pÍaços) da cmprcsa: 89,9t (oitcDtâ c nove vlÍglla novefitâ c oito) poÍtos, nos termos do rElatório claborado pels Comisseo Técnlca EspcciÊl dc
ÀvâLaçãoda Secretaria Mun icipâl de Infra€stnrtua. Maiores informáÇões ío Sêtoí de Licitações, sito àRuÀ Int€rv€ntor FÍâncisco Erivano Cruz, n" 120 - l'
anda( CertÍo - CEP: 63.OlO-015, Juazeiro do None/CE, no hoÍário dê 08:00 às l4:00 horas ou pelo telefone (88)3199-0363, Juazeiro do None/CE, 23 de

abril de 2024. wandson de Fr€ihs Pereira - Prcsidente d6 Comissão Pemanente de Licil4çâo.

ESTADo Do CEARÁ - PREFEITURÁ MUTIICPÀL DE TMIRIM - EXTRÂTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A SECRETARIA DE
EDUCÀCÃO DO MUNICÍPIO DE I,JMIRIM TORNA PÚBLICO O EXTRÁTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS DE N': 2O24OO8O; ORICEM:
PRECÀó ELTTRÔNICO N" O?.006.2023-PE; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPÁI DE EDUCAÇÀO; CONTRÁTADA(O): M.F COMERCIO
LTDA; SUPREMA DTSTRIBIJIDORA LTDA; UBR COMERCIO DE ALTMENTOS SERVIÇOS CARNES E -FRIOS LTDA OBJETO: SELEÇÃO
DE MELHOR PROPOSTA PÁRA RECISTRO DE PREçOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUÁIS ÁQUISIÇ.OES DE GENEROS Aj-lMENTICIOS
DESTINADOS AOS ALI.NOS DO ENSINO DE TEMPO INTEGRAU, JIJNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MLINICIPIO DE IJMIRIM/CE.
YALOR TOTAL: RS I.457,t93,00 (I,M MILHÃO, QUATROCENTOS E CINQTJENIÁ E SETE MIL, OI'IOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS)
VIGÊNCIA: 05 DE MÂRÇO DE 2024 A 05 DE MARÇO DE 2025,

ESTADO DO CEAR/í - PREFEITURA MI'MCIPAL I'E UMTRIM - EXTRÂTO DO CONTRÂTO NO 202/TO1TO A SECRETARIA DE EDUCAÇÀO
DO MUNICIPIO DE UMIRIM TORNA PÚBLICO O EXTRÂTO DO CONTRATO N": 202,+0 I IO; ORIGEM: PREGÀO ELETRÔNICO N" O?,006,2023.
PEi CONTRATA]{TEI FUNDO MUNICIPAI DE EDUCAÇÀO; CONTRÂTADA(O): UBR COMERCTO DE ÀLIMENTOS SERVIÇOS CAÀ\ES E
FRIOS LTDA. OBJETO: SELEçÃO DEMELHOR PROPOSTAPARA REGÍSTRO DE PREÇOS,VISANDO FUTI]RAS E EVENTUAIS AQTJ'ISIÇÕES
DE CÊNEROS AIIMENTiCIOS DESTINADOS ÂOSATUNOS DO ENSINO DE TEMPO INTEGRAU, JUNTO A SECR,ETARIÂ DE EDUCÀçÃO DO

\-I, MTNICTPIO DE UMTRIM/CE, VALOR TOTALI R§ 424,'{4J,C'O (QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA
- E TRÊS REÂIS ) PROGR.AMA DE TRABALHO: EXERCICIO 2024 ÀTIVIDA.DE 070I.123610014,2.0]0 GESTÃO DÀAIIVíENTAÇÃO ESCOLAR

- ENSINO FUNDAMENTÁL , CLÂSSIFICÂÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30-00 MÂrERrÀL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.1.90.30.07, NO
VALOR DE R$ 33t.74?.00, VIGÊNCIÀ: IO DE ABRIL DE 2024 A 3I DE DEZEMBRO DE 2024, DATA DA ASSINATT'RÁ; IO DE ABRIL DE 2024
- UMrRrM,- DTDIER DitlTeS CeVtLCUtr - SECRTTÁRIO DE EDUCAÇÂO DE UMIRJIúCE.

ESTADO DO CEARÁ . PR.EFEITURA MUNTCIPAI- DE UMIRIM . EXTRÀTO DO CONTNÂTO N' 2024011I A SECRETAXIÁ DE EDUCAÇÃO
DO MTJNICIPIO DE UMÍRIM TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRÂTO N"I202lIOI I I; ORIGEM: PREGÀO ELETRÔNICO N'O?,OOó,2023-
PE; CONTRÁTA:\TE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO; CONTRATA.DA(O): SUPREMA DISTRIBUIDORÁ LTPA, OBJETO: SELEÇÀO
DE MELHOR PROPOSTA PARÁ REOISTRO DE PREÇOS, USÀNDO FUTURAS E EVENTUAIS AQTJISIÇOES DE CENEROS ALIMENTICIOS
DESTINADOS ÁOS ALI]NOS DO ENSINO DE TEMPO INTECRAU, JI]NTO A SECRETARIA DE EDÚCAÇÃO DO MtryCIPIO DE UMIRIIÚCE,
vAIoR ToTAI: R$ 424.443,00 (QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO M[. QUATROCENTOS E QUARENTA E TRES REAIS ) PROGRAMA
DE TRÂBALHO: EXERCÍCIO 2024 ATwTDADE O?0r.r236lOOt4.2.O3O GESTÃO DA ALMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSTNO FUNDAMENTAL
, CLASSI.FICAÇÀO ECONÔMICÂ 3,3,90,30,00 MATEruÂL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.3.90.30.07, NO VALOR DE R§ 270,924,50,
VIGÊNCIA: IO DE ABRIL DE 2024 A 3I DE DEZEMBRO DE 2024, DATA DA ASSINÀTURÁ: IO DE ABRIL DE 2024 . TJ'IVÍIRIM,_ DIDIER
DÂNTÂS CAVALCANTE _ SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE TMIRIIÚCE,
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ESIADO DO CEARÁ. PREFtrITURA TTIU NTCIPAL DE UMRIM. EXTRÁTO DO CONTNÂTO NO 202/í01T2 A SECR-ETARTA DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE LIMIRIM TORNA PÚBLICO O EXTRI|TO DO CONTRATO N':2O24OI I2; ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N'O?,006,2023.
PE; CONTRATANTE: FTJNDO MUNICTPAL DE EDUCAÇÀO; CONTRÁTADA(O): M,F COMERCIO LTDA, OBJETO: SELEÇÀO DE MELHOR
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS, VTSANDO FUTURAS E EVENTUATS AQUIS]ÇOES DE GENEROS AI-IMENTICIOS DESTINÂDOS
AOS ALT]NOS DO ENSINO DE TEMPO INTECRAU, JL]NTO A SECRETARIADE EDUCAçÁO DO MLINICIP]O DE TA,íIRIM/CE, VALORTOTAL:
R-$ 424,443,00 (QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO MILL QUATROCÉNTOS E.QUÂR,ENTA E TRTS REA]S ) PROGR-A.MÂ DE TRÁBALHO:
EXERCÍCIO 2024 ATIVÍDADE O70 I.I23ó IOO I4.2,030 GESTÀO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSÍNO FTJNDAMENIAL , CLASSMICAÇÀO
ECONÔMICA 3,3,90,30,00 MÀTERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3,3.90,30,07, NO VALOR DE R$ IT9,2?5,00, VIGINCIA: IO DE ABRIL
DE 2024 A 3I DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DA ÂSSINÀTURA: t0 DE ABRIL DE 2024 - UMIRIM,- DIDIER DANTÀS CAVAICANTE -
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO DE T,rM IRIM/CE.

VotorrntLE ClEentoi N/ÀlE S/A - Tomâ Público que requereu à A8êDcia Municipât do Meio Ambieíte de Sobral - AMA â Autorizrção Ambieütâl pars
SuPlessão d€ v§getâção em ufis áreâ de l5,08ha (Lo 303/2021-DICOP-SPU 9031239/2018), localizsda no Municlpio de SobraycE, na Usina Rica, S ,
Bairro/Distrito Jaibarâs. Foi determinado o cumprimento das exitências contidâs nas Normas ê InstÍuções de Licenciamento da SEMACE.



JUAZEIRO DO NORTE{E, 24 DE ABRIL DE 2024 orÁRro oFrcrAL Do MUNrclPro 01f

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITUBÂ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Julgamento - Pregão Eletr.inico n' 2024.04.05.1, A Pregocire

Oticial do Mu nicipio de Juaze lo do Nortc, llsaclo do Cearii, no uso

rlc suirs atribuições legais, torna público, para conhecimen(o (los

inrcrcssados, que concluiLl o julgarrcntc, t-inal do Pregào N"

2024.0.t.05.1, sendo ô seguinrc: I-ICITANTE MiNCEI)OR - Rr.,-

IRI{IOAÇ O COMERCLA.L DE BL)MBAS IJTDA ir.rccrito ntr CNPJ

n'' 13.004.65 6/tl00l-24 cLassificaclo(a) no lore 1 roralizand,r o valor

de R$ 9tt.910,00 (noventa e oito Dri[ novecentos e rrinta reais). A
curpresl vencedr',ra fora declara.{a hahihtada por ar.lmpriLnenro

rrcqtal. às exigências do Edital Convocat(irio. Maiores infornâça)es
\í,r en,Jereço clerrônic,,, blLc.'rnpras.com, pt,t intetmédio tla Bolsr Je

Licituçr-rcs clo Brasil (BLL). lnlirrnraçties poderão ser obri.ias tilLrla

pclo tclcti»rc (U8)3199.0361. Iuazciro do Norrc,/CE, 22 clc Ahril Jc

lLl24, hrr Pereirr de Soirsa - Pregocira Ofrcial do MuDicipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA ML]NICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento Final - Concorrêncía n' 2023.17.26.1 - O

Presidente da Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura

ar r n icipal de Ju azriro do None,/CE, no uso rle suas auibu ic, ôes legais,

toma público parÀ conhecimento dos interessados que fora conclu Ído

o julgamento da Fase de Propostas de Preços Íefelente âo Certâme

Liciratório na modalidade Concorrência tombada sob o n"

2021.12.26.1, sendo o seguinte: Iimprc'rr \i'n..J.'r:r, SA l.LÍlAtr
AUI)lTORllS S/S com proposta linal no valor global de RS

899.924,29 (oitocentos e noventa c novc mrI no,rcccntos e v,rrtc c

quatro rcâis e üntc e nove.enta!os). P.\uLuação linal (proposta técnica

somada com proposta de prcços) da cmpresàr 89,98 (oitenta e nove

virgule noventâ e oito) pontos, nos termos do relatótio elaborado

pela Comissáo Técnica Especial deAraliação da Secearia Municipal

de InÍraesrrurura. Maiores iníormaçóes no Setor de Licitaçôes, sito à

Rua Interventor Francisco Erivanc-r Cruz, n" 120 - 1" andar, Centrr-r

- CEP: 63.010-015, Juazeiro do Norte,/CE, no horârio de 08:00 às

14:00 horas ou pelo telefone (88)31994363. Juazeiro do Norte,/CE,

23 de abril de 2024. Wandson de Freitas Pereira . Presidente da

Comissão Permanente de Licitação.

I

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA 
"..''''1âJ\

ES'TÂDO DO CEARÁ, CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE.AComissão de Conrrata$o,localizada na Rua Manoel

Pires n" 471, Sala 25, Bairro José Geraldo da Cruz, CEP: 63.040.

660, Juazeiro do Norte.CE, toÍna público que realizará as 09,00

horas (horário de Brasíliâ), do dia 29 de âbrilde 2024, no endereço

eletrônico https,//www.acotacao.com.bt/cmjuazeirodonorte/

dispensas,/ a Dispensa de Licitação Elerrônica n" 003/2024CMJN.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos

especializados de profissionais de Saúde e Segurança do Trabalho

(SST), bem como assessoria, consultoria e suporte para o

cumprimento das obrigações dispostas pelo e.Social, incluindo sistema

próprio de mensageria (trânsmissão) parâ a base de dados do e-Social,

rlestinado a atender as necessidarles da Câmara Municipal de Juazeiro

do NorteCE, durante o Exercício de 2024. Aüso de Dispensa

Eletrônica à disposição na Comissão de Contrataçâo, no endereço

acima, no horário de orpediente ao público ou pelo portal no endereço,

h trps 
'/,/www. 

acotacao. co m. b r/cmjuazeirodonorte/d ispensas/

391c667b9a7 a3b3e1e8?604d 2c 15a623 e ainda pelo srte da Câmara

Municipal: https:,/camarajuazeiro.ce.gov.brr4icitacao/. Juazeiro do

None/CE,23 de abril de 2024.

LUISA CARLA RIBEIRO MENDONÇA DINIZ

AGENTE DE CONTRATAÇÃO,/CM]N - PORT. N" OO5,/2024

EXTRATO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇAO

AOrdenadorade Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

e Serviços Públicos, a §ra. Darcya Alves Monteiro, faz publicar o

extrato resumido do Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica

n. 2024.04.18.1, conforme segue, Objeto: Concratação de sewiços a

serem presados na locação de equipamento de manutenção coretiva
(roçadeim), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do r-Norre/CE.

Rcsultou Desefto Fundamento [.egal, Art. 75, inciso [I, rla Lei Federal

n" 14.133/2021. Declaração de Drspensa de Licitação emitida e

Ratificada pelo Sra. Darcya Alves Monteiro, Ordenadora de Despesas

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Data, 24 de Abril de 2024

AVISOS E EDITAIS
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2024.04.05.í

OBJETO: Aquisição de bombas submersas para atender a demanda de
abastecimento de água das comunidades rurais do município de Juazeiro do
Norte/CE, junto a sua Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 08712024, de 25 de Janeiro de 2Q24,

torna público para cumprimento das recomendações da Lei Federal no 14.133,

que fora concluído o julgamento final do Pregáo No 2024.04.05.'1 , declarando

vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa RN

IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS LTDA inscrito no CNPJ no

'13.004.656/000'1-24 classificado(a) no(s) Lote Unico - MOTOBOMBAS

SUBMERSAS, no valor global de R$ 98.930,00 (noventa e oito mil novecentos e

trinta reais), conforme Ata da Sessão e Ír4apa de Registro de Preços anexados

aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida

empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contrataÇão ou não, ante a criteriosa análise

de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado

procedimento.

Assim, vem comunicar ao Exmo. Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, o

i I lr'r, /

r---"":.
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Sr. Marcelo de Sousa Pinheiro, de todo teor do presente Termo, para que

proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste

procedimento de Contrataçáo.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de abril de 2024.

Comissão

FunÉo lno." 9
Àssinâtura

oetro ra Pereira de Sousa

omana Alves Santosro W*-
h

na Rá?ia dos Santos Pintolv'lembro @

t'l!1



ESTADO BÜ EEARA
PREFETTURA MUNICIPAL I}[ :}UAZETR(} $Ü

Cl.l Fl : 07"S74.ü§r.": r' *00 l-^ j".i

TERMO DE HOMOLO CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico no

2024.04.05.1, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a

regularidade do ceftame em tela, HOMOLOGO o mesmo para gue surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s)

vencedor(es), a saber: a empresa RN IRRIGAçÃO COMERCIAL DE BOMBAS

LTDA inscrito no CNPJ no li.004.656/0001-24 classificado(a) no(s) Lote Único

- MOTOBOMBAS SUBMERSAS, no valor global de R$ 98.930,00 (noventa e oito

mil novecentos e trinta reais), conforme ata da sessão e mapa de preços

acostados aos autos,.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 25 de Abril de
2024.

'tü^Lt^ J, g,-,'? ?r-.hJrL
Marcelo de Sousa Pinheiro
O rde nado r( a ) de Despesa s

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

:.11, . l
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CNFI: .$Í"§74.í3li: lúü()t 1 +

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AYISO DE HOMOLOGAÇÁO. Pregão Eletrônico n" 2024.04.05.1. Obieto: Aquisição de
bombas submersas para atender as demandas de abastecimento de água das comunidades rurais do
município de Juazeiro do Norte junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): RN
IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS LTDA inscrito no CNPJ n' 13.004.65610001-24
classificado(a) no(s) Lote Único - MOTOBOMBAS SUBMERSAS, no valor global de R$
98.930,00 (noventa e oito mil novecentos e trinta reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o
Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n' 14.133121 -
Marcelo de Sousa Piúeiro - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento.

Data da Homoloqação: 25 de Abril de2024.

i ri ,
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JUAZEIRO DO NORTE-CE, 25 DE ABRIL DE 2024

AVISOS E EDITAIS

035DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO

3ra&,r

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgarnento Final - Concorrência n' 2023.10.16.t - O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeirura

Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, no uso de suas atribuiçôes legais,

torna público para conhecimento dos interessados que fora concluido

o julgamento da Fase de Propostas de Preços referente ao Cerrame

V.icitâtório na modalidade Concorrência tombada sob o no

2023,10.16.1, sendo o seguinte, Empresir com melhor pÍopost.I dc

prcr'os: HIDROCONSULT CONSULTORIA ESTUDOS E

PROJETOS LTDA.:om proposta final no vrrlor gl,,bal .le I{$

II 27.721,92 (onzc nlillla)es rrczcnr(,s c vintc e serc mil setecentos c

linre e três reais e rroventa e iltris ccntavlrs). Rrntuitçio íin,rl (nota .la

proposrâ ri'cnicu sornada cc,m à nota Ja t-ro!.,,srir dc prc\:crs),

ENGECONSULT CONSULfORES TECNICOS LrDA, Nota

récnica - 99,33 pontos, Nota de preços - 94,32 pontos, nota final -
97,83 ponros; QUANTA CONSULTORIA LTDA, Nota técnica -
93,31 pontos, Nota cle preços - 90,00 pontos, nota final - 92,33

pontos; ASSIST CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA: Nota

tecnica - 93,00 pontos, Nota de preços - 94,75 pontos, nota íinal -
93,52 pontos; TUV RHEINIÁND DUCTOR LTDA, Nota técnica

- 8?,67 pontos, Nota de preços - 91,29 ponros, nota írnal - 88,75
-rontos e HIDROCONSULT CONSULTORIA ESTUDOS E

-nnO;efOS LTOA: Nota técnica - 87,33 pontos, Nota de preços -
100,00 pontos, nota íinal - 91,13 pontos, nos rermos do relarório

elaborado pela Comissâo Técnica Especialde Araliação da Secretaria

Municipal de lnfraestrutura. Diante do exposror a empresa

ENCECONSULT CONSULTORES TECNICOS LrDA fica

declarada como vencedora final do presente certame, com proposta

.le preços no valor global de R$ 12.589.318,51 (doze milhóes

quinhentos e oitenta e nove mil rezentos e dezoito reais e cinquenta e

três centavos) e com nota final de 9J,83 (noventa e sere ürgu la oitenta

c três) pontos. Mâiores inÍornraçôes no Setor de Liciraçóes, sito à Rua

lnterventor Francisco Erivano Cruz, n. 120 - l" andar, Centro.
CEP, 63.010415, Juazeiro do Norte,/CE, no horário de 08:00 às

14:00 hotas ou pelo telefone (88)3199{363. Juazeiro do Norte,/CE,

2l Je abril de 2024. Wandson de Freiras Pereira - Presidente da

Comissão Pernranente de Liciraçào.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Ordenadora de Despesas do Gabinete do Prefeito de Juazeiro do

Norte,/CE, a Sra. Elvira Sandra Cavalcante de Lima, íaz publicar o

exÚato lesumido do Ptocesso Administrativo de Dispensa Elerrônica

n" 2024.04.12.1, conforme segue' Objeto: Contrataçáo de serviços a

serem prestados na confecçáo de bandeiras oficiais do Municipio de

Jrtazeiro do Norte/CE. Fcvorecido, FtÂCBANNER INDUSTRIA

E COMÉRCIO LTDA. Valor Total: R$ 10.997,00 (Dez mil e

novecenros e novenra e sete reais). Fundamenro Legal' Art. 75, inciso

II, da Lei Federal n" 14.133/7021. Declaração de Dispensa de Lrcitação

emitida e Honrologada a Sra, Elvira Sandta Cavalcante de Lima,

Ordenadora de Despesas do Gabinete do Prefeiro de Juazeiro do

Norte,/CE.

Dâtâ:23 de março de 2024

EstaJo do Ccar'á

Irrcleitura Munir.:iI,al cle Juazr:irr.r dLr Nolt.:

AVTSO DE HOMOLOGÂ(,)ÃO. Presão Elerrirnico n" 2t-r24.04.05.1.

Ohjeto, Âquisiçrio .1e bt,nrbas sul.nrersas pârir aten(ler irs clerrandns

de abâstccjrncnt{) dc água das corrunillacles rurais c1o nruniciplo Jc

Itrazeiro.lo Norre junto a Secreraria lr'Íunici!.al dc Agritultura.r

Alrastecinreuro. cort{orrne <speciticaçóes .rpresentadas no EJiral

(iolr,,.rcarirrio. Licitrntc(s) Veni:edor(es)r ItN lttRl(l^ÇlÀo
CIOMERCIAI. DI: ROMIIAS l-'fDA inscriro no CNPI n"

ll.0r-){.{i;(i/0001.14 rla..rii,,rJ,,(a) n,,(.) l.r,r,. t ni..,
IvIOTOBON'ÍBÀS SUBI4ERSAS, rro valc'r glotral .lc IlS ')il.t)3i.r.1\)
(novenra e oi«r nril novecencos e trillta reais), tle confi:rnr iJallc ctrnr a

Ara rla Sessão c o N,ín|a de Prc$)s ircostadr) il()s iürt()s. Hom,rl(rgo a

f rcscrrtc l-icirn(,'íio na ítrrnra Jir l,ci n" 14.133/21 ^ Marcclo dc,§ousrr

Pirheiro - OrJr'»rdor(a) cle L)c.;:esas do(a) Secrctrrir lv{uniciprl Jr
Aeticulntra e -Àhlsrccrmen«r.

Dara Ja Homolog:rcão, 25 dc Ahlil de 2e:24
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L)a

Para

Data

Príorid;rdc

CONVOCAçÃo E CONTRATO - Pregão Eletrônico No
2024,04,05.1 -
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
<vendasrnbombas@gmail.com >
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CONT RN - Pregão Eletrônico 2024.04.05.1 - Aquisição de bombas submersas - SEAGRI.pdf(-267 KB)

TERMo DE col,tvocaçÃo

Pregão No 2O24.04.05,1

Razão Social: nru tnntcaçÃo coMERcIAL DE BoMBAS LTDA

CNPJ: 13.004.656/0007-24

Endêrêço: Rua Francisco Anisio de Oliveira Paula, n 544, Outra Banda, Maranguape/CE

A Prefeitura l"lunicipal dê Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa RN IRRIGAçÃO COMERCIAL DE BOMBAS
LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade
Prêgão no 2024.04.05.1, cujo objeto é a Aquisição de bombas submersas para atender a demanda de
abastecimento de água das comunidades rurais do município de Juazeiro do Norte/CE, junto a sua Secretaria de
Agricultura e Abastecimento.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mâil.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência à cláusula 12 do Edital Convocatório, que trata da
garantia de execução do contrato,

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponÍvel(is) em até 5 (cinco) diâs úteis após o recebimento, acesse
o link: hllpsJ:lwgst j uazeirodonorte. ce. gov. brlcontratos. php

Por favor acusar o recebimento

At. te.

Setor de Licitações

httos://iuazeko.ce.oov.bÍ:2o961cosess7272147808l3rdoartv/roundcubê/indêx.oho? task=mall& saÍ6=0& uid=8868& mbox=INBOX.Sênt& actio... 112
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coNTRATo No 2024.04.26-0003

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento e a empresa RN IRRIGAÇÃo Coi/ERCIAL DE

BOMBAS LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/I\,IF sob o n.ô 07.974.082/0001-í4, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a)_na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado RN IRRIGAÇAO COMERCIAL DE BOMBAS LTDA, estabelecida na Rua Francisco Anisio de

Oliveira Paula, n 544, Outra Banda, Maranguape - CE, Contato: (85)99253{605 e E-mail:

vendasrnbombas@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 í 3.004.656/0001-24, neste ato representada por

Maria Elizeuda de Oliveira Santos, poÍtado(a) do CPF no 648.9í0.543-87, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Elehônico no

2024,04.05,1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal n0. 14.í33, 0'l de abril de 202'1,

mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

cúusur-A pRtMEtRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
'1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.04.05.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 202'1, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria l\,ilunicipal de Agricultura e

Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de bombas submersas para atender as demandas de
abastecimento de água das comunidades rurais do município de Juazeiro do Norte junto a Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Â\,, l-1.ii' :ti.rir-irlii, r. 1/-41j - 1. ;)n(.,1 - Li]qul .1.t(]it - (:EP: ii.i,I4j-tilil -

Loto : Lol. Único. MOTOBOMBAS SUBMERSAS
Item E.Doclflcacâo unld. qtdo. Ít'laÍca/Modêlo Valor unltá.lo ValorTotâl
0001 Motor com ícv dê potência monoÍásica 220V,

"tipo caneta", bombeadoí submeEo de pelo
menos í8 êstáglos, com molor elélrico
lubriÍic€do ã ólôo pÍojetado para opeíar dentro
d'âguâ 6m gr6ndes profundidades parE
captaÉo de água em poços proíundo lubulares
com no mínimo 3 polegadas dê diâmêtro, com
box parã liqar e desliear o motor.

UND 5 CLAW 825,00 4.125,00

0002 Molor com 1,5cv de potência monofásicã 220V,
"tipo caneta", bombeâdor submêrso do pelo
m6nos 22 êslágios, com molor êlélricô
lubnÍlcado a óleo projetâdo para opêrár dentro
d'aguê em gmnd6s profundidsdês para
captaÉo de água êm poços prolundo tubulares
com no mÍnimo 3 pol6gadas dê diámêlro, com
box Dêla liqâr e doslioar o motor.

UNO 5 CLÂW 948,00 ,1.740,00

0003 Motor com lcv d6 potência triÍásic€ 380V, com
bombeâdor submeGo de pêlo mênos 11
estágios, com motor eléldm lubrific6do a água
projetado para oporâr dêntro d'âgua em
grandâs proÍundidadês parâ c8plsçáo de águâ
om poços profundo tubularês com no mínimo 4
poleqadas de diâmêtro.

UND 5 CLAW 7.000,001 400 00

0004 Molor mm 2cv dê potência, trifásica 380V, conr
bombeador submêrso de pêlo mênos 12
astágios, com motor olélrico lubrificado a áqua

UND 5 CLAW 1.579,00 7.895,00

iíi rt rir./r, l|] :j.,t,' r l:ir,rr::ir ir,t.;.t;, rv. |i

RAIMUNDONONATO tulinãdodêíohãdiehãl
por iÁIMUNDO NONÀTO' . ,, íiriosrs*oeoy ffia'#ilfJlTll'"X1]j
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ESTADO DO CEARA
380eil

PR.EFEITURA MUNICtrPAI NE JUAUEIRO DO NORTE
CNFJ: 07.974.oS2/0OCI1-14

9.000.00

0005 Motor com 3cv de potência, triíásicâ de pelo
mônos 380V, com bombêador submerso de ho
míhimo 15 estágios. com molor elétnco
lubrificado a água projotado para operat dentro
d'agua €m gÍandos profundidados pâra
captação d6 água êm poços proÍundo tubularos
com no mínimo 4 Dol6qadas de diâmetro.

UND CLAW 1.800,00

0006 Molor com 4cv de polêncla, t.íáslc€ 380V, côín
bombeâdor subrneaso de pelo menos 22
êstágios, com motor elétrico lubriíicâdo a água
proielado para opo€Í denko d'agua em
grandes píoíundidâdes parâ captaçáo de água
em poços proÍundo tubulares com no mínimo 4

ooleoadas d€ diâmelÍo.

UND 5 CLAW 2.440,00 12.200,00

0007 Motor com 5,5cv de poténcia, l.ifásicâ 380V,
com bombeador submeEo de pêlo menos 24
estágios, com motor elét ico lubriíicâdo a água
proietado pârs ope6r dentro d'agua êfi
grandes proÍundidades para captação de água
êm poços proÍundo tubulaíes com no mínimo 4
polêqadas d€ diàmetro.

UND 5 CLAW 3.600,00 18.000.00

000E Motor com 7,5cv de potência, triíásicâ de 380V,
bombeador de pelo mênos 24 eslágios, coan
molor elétrico lubrificado â água proletâdo parâ
operâr dentro d'âgua em grandes
profundidâdes pãra captaÉo do águâ em
poços profundo lubulares com no mínimo 4

Doleqadas de diâmetro.

UND 6 CLAW 5.995,00 35.970,00

98.930.00

projetado para oporsr dentro d'agua
grandes proíundidades pára captação de águ
em poços prDíundo tubulares com no mínimo

ês de dlámetro

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de hanscrição:
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitaçáo;
2.2.3. Proposta do conlratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DA ucÊNclA E PRoRRo

3.1 - O presente contrato terá vigência de í2 ídozel meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do
artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produlos dentro da vigência do
mesm0.

3.1.'l - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

GúUSULA QUARTA. DoS MoDELoS DE ExEcUÇÃo E DE GEsTÃo CoNTRATUAL
4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de condusã0, entrega, observaÉo e recebimento do objeto mnstam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUARTA. DÂ SUBCONTRATAÇÃo

5.1 - Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

CúUSULA SETÍA. DA oRIGEI, Dos RECURSoS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriund
seguinte Dotação 0rçamenlária:

do Tesouro Municipal, previsto na
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CúUSULA sÉnMA. Do PAGAMENTO

7.1 . Preço
7.'1.'l - 0 valor total do contrato é de R$ 98.930,00 (noventa e oito mil novecentos e trinta reais).

7.1.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÉ0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.
7.2.2 - Seá considerado a data do pagamento o dra em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamenlo.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 3!_.1(!1[!g|1!b§, contados do rêcebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimênlo da nota Íiscal ou fatura quando o ó[gão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.tl - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumenlo.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do mntrato e do óÍgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo eÍro na apÍesenlação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contralada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o gÍazo pa,a pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contÍatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios elekônicos oÍiciais ou à

documentaçáo mencionada no aÍt.68 da Lei no 14.1332021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta pan:
a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçá0, no âmbito do órgáo ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando,se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa mnsiderada improcedente, a contratante deverá
mmunicar aos órgãos responsáveis pela íiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
mntratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédit$.
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7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual

nos autos do processo administrativo conespondenle, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada náo regularize sua situaçã0.

7.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçao aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente,

7.4.11 - A conlratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contrrbuiçôes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará mndicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documenlo

oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúUsULA oITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBR|o EcoNÔMrco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

mnkalanle, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, a contratante pagará à mntratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
8.5 - Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de prêvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oícial, para

reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.
8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, mnforme previsáo do Art 136, da lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a Íelação que as partes pactuaram inicialmente entrê os encargos da

contratada e a retribuiÉo da Administraçáo para a justa Íemuneração do Íomecimento, desde que

objelivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conlrato, na hipótese de

sobrevirem Íalos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso II, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser íormalizado através de ato adminiskativo.
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômim-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do at 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao pÍesente

contrato;
9.3 - NotiÍcar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Ammpanhar e íscalizar a execuçáo do contrato e o cumpÍimento d4; obrigaçôes pela Conkatada;

I
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9.5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9.ô - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no Termo de Referência e no presenle Contralo;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presenle Contrato;

9.8 - CientiÍicar o 0rgão competenle pâra adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela ConÍatada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e redamaçóes relacionadas à execuçáo do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitjda a pronogação por igual perlodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos pela

conkatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do mntrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉctMA. DAS oBR|GAçóES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo mm o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar à Conhatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoídade superior
(art. 137, ll, da Lei no í4.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

lixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
Íesultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizarse pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o a@mpanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamenlos devidos, o valor conespondente aos danos soíridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contÍato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo
conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da conkatada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciánas, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçao especiÍica, cuja inadimplência náo t[ansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contÍato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto conüatual;
'10.9 - Paralisar, por determinação da ContÍatante, qualquer alividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa témica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitaçáo;
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'10.'11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei no 14.133, de 2021l,;

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, mm a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11ô, parágrafo único, da

Lei no 14.'133, de2021l:
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de íatores Íuturos e incertos, devendo

mmplementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório pana o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no an.124,11, d, da Lei n' 14.133,

de 2021;
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
'10.'16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do mntrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a
legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por íorça da

execuçâo deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos mm estíta observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
'Í0.19 - Submeter previamente, por escrilo, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ânos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem peímitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em lrabalho nolurno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA. DAs TNFRAçóES E sANç0Es ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou náo entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administraçao durante o procedimento;

1 1.1.2 - Salvo em decoÍência de Íato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposla em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;
e) Apresentar proposta em desamrdo com as especiÍicações do instrumento convocatório;
1'1.'1.3 - Náo celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou [etirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;
'11.1.4 - Apresentar dedaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
1 '1.1 .5 - FraudaÍ o processo;
'l '1.1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualçer natureza, em especial quando:

a) Agir em mnluio ou em desconformidade com a lei; /
/Yí RAIMUNDO Assinôdo deforma disitàl
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b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c)Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;

1 1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vislas a frustrar os objetivos do processo;

1'1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sant'oes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1'1.2.1 - Advertência;
1'1.2.2 - Multa;

1 '1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sançóes serão considerados:
1 1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

1 '1.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

í'1.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e onentaçóes

dos órgãos de mntrole.
'I 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (tinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍcial.
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11 .1.1, 11.1.2 e 1 1 .1.3, a multa será de 0,5o/o a 15ok do valor do

contrato.
11.4.2 - PaÍa as infraçoes previstas nos itens 11.'1.4, 1'1.1.5, '11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do conhato.
1 '1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e dedaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
1 '1.6 - Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data dê sua intimaçá0.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ seÍá aplicada ao responsável em deconência das
infraçóes administrativas relacionadas nos itens I 1 .1.1 , 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justiÍicar a imposiçáo
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da Adminiskação Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertenceÍ o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 1 1.1.4, 1 1.1 .5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1 .8, bem como
pelas infra@es adminishativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no aÍt. '156, 
§50, da Lei n0 14.'133/202í.

í 1.9 - A recusa injustiÍlcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçã0, descrita no item

1'1.1.3.'1., caracterizará o descumprimento lotal da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
11.10 - A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contÍatar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda prod
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'l'1.11 - Caberá Íecurso no prazo de'15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, mulla e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisáo reconida, que, se não a remnsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade supeíor, que deverá proÍerir sua decisáo no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçao da sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, mntado da dala da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, mntado do seu recebimento.

11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até
que sobrevenha decisão Íinal da autoídade competente.
1 '1.14 - A aplicação das san$es previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÁo
12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do arl. 96, da Lei no 14.'133/2 021 , em valor

conespondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do mnkato.
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovanle de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garanüa ou fiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contralado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modiÍicações reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
í2.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que manlidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item í2.6 deste contÍato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do conhato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contÍatado
Ícará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
12.7.1 - preiuízos advindos do náo cumprimento do objeto do conhato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e
'12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garanüa em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser
fomecida, com coneção monetária.
'12.10 - Caso a opÉo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidaÉo e custódia autorizado pelo Banco Cenhal
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, coníorme deÍinido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo
linanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá mnstar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
'12,12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados q/ando da contratação.
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'12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de qualquer obrigaÉo, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.
'12.14 - O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conhalante quanto ao

início de processo adminishativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.í33/202í).
12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderáo oconer fora desta vigência, não caracteízando fato que justifique a

negativa do sinistÍo, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
'12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autoÍização para a liberação de

importáncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaração do conkatante,
medianle lermo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua

extinÉo por culpa exdusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não ó parte para íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íormâ prevista neste
Contrato.
'12.19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA. DA ExTtNçÃo GoNTRATUAL

13.'l - O contrato se extingue quando ompridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigaçÕes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no itêm anterior deconer de culpa da contratada:
a) Ficará ele mnstituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do mntÍato e, nesse caso, adotaÍá as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
deÍesa, com observância às previsões contidas nos aÍtigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.í33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcffiA eutNTA. DAs ALTERAçoES coNTRATUAts
15.'l - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se'ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei n0 14.133,
de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceila[, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supÍessões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3 - As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante cfra

ry!
ção de termo aditivo.
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'15.4 - Regisuos que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n" í4 .133, de 2021.

cúUsULÂ DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÃo
16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente insfumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍcial na lntemet,

em atençâo à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCMA sÉilMA. Do FoRo
'17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, mnforme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Abril de 2024.

ryü*,J" 1., ?^)r$
Marcelo de Sousa Pinheiro

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

RAIMUNDO NONATO DOS ÂssinàdodeÍorma disitalpoÍ RATMUNDo

NONATO 0Os S4NTO5145649960372
SANTOS:45649960372 D;dos:2024.04.2614:rs:rs-03,00,

RN IRRIGAÇÃo C0MERC|AL DE BOMBAS LTDA
CONTRATADA

,J cP F ..... Q.1.ç.!.3.L :c. 11-.P-...

r,m(,cl d) 85í 3b) 1+4 -6?

TE UNHAS:

Ur-t!""-' ,t @*4

2.
I,C\

+o

,-tr. i,,ira Sam0.i.,, r! \7Et) - 1!\ at.ti. '- I.).io:i:1.ít:t - l.irr,: t].i.Iail,i)i,r) 1,,.
:,1,-i,';'.'ril,llli)i,Ê l)(ii)r r,.rl ia.lla,i-..r,.,r

"_t .lqri
.:J

I

;:;l ) I ' -'lli):



ü
Üi Podat]\laüooaloaÇanllêIaçqaiP,Jh, Êa§7Ã

q

ô > -Lq.r, r

Itens Arquivos Histórico

Re!iÍ:.rc.ro ' teir d,! (o.tr.ínç.,,

Rol ícãc,âo - ltc,Írci! Conndhçâo

kenfcacln llem de Cónri;tãçào

3(qwl
l,. r:. I

Edita L .o 2024,O4.O5.7/ 2024
,:il,..a .tlLít'Lt:oaa,! 3C, A4/ aa2.j

Local: -lLrdic'iro clo No!'to,/CE órgáo: l.4tlNlclPlO DE JUAZEIRO DC NORTE

Unidade compradorar i - PREFEi-IURA MUN CIPAL D[ ]UAZEIRO DO NORTE - Ct:

Modalidadê da contratôçâor Pre.!]áo - Eierrônrco Amparo legat:.e 11133/2C2i Ari 23 I Tipo: =driài 
Modo de Disputa:Âb(:rlo.:i].h.oo

RegistÍo de preço: Náo

Data dê divul.gâção no PNCP:7O/'OA/2C24 Situação: Dlvurga.la lro PNCP

Data dê inicio de recebimênto de propostas] 1A /C4 /20241!-; OO lhorár o dê BÍasil a)

Data fim de recebimento de pÍopostas: 22lO4/2A24 Og OO llo?r o cie Brasitrd;

ld contratâçáo PNCP: 07!7.1O82OOO114-i-OOOOlg/2O2{ Fonter BLL Con.irr.s

Objêtor

No e,lcE )unto a sua Sê.rrêtar a dê À! ric!ri[ura e Abostec menk)

VALOR TOTAL E5NMAOO DÂ COMPRA VÂLOR TOÍAL HOMOLOGÂOO OÀ COMPITA

RS llô7?í.8i RS 9§.!30 00

Dâla/Horâ <lo Evento

3a/oi/2c21 1OaÇ5'!
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pelo e.mail: cpl@juazeiÍo.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 25 de abril

de 2024. \Tandson de Freitas Pereira - Pregoeiro Oficialdo Municipio.

EXTRATO t)E OONTRATO N" 2C24.04.264001

Extrirto dc Oonrraro. Prcg:io N. 2024.04,26.0003. Partes, o

i!,Íunicípio de Ju:rzeiro Jo Norte, através do(a) Secretaria N{ unicipal

.lr.{,tricrrlrura c Al'rsrccimenro L.x únrpr(.sir RN IRRÍ(;AÇ,{O

COMERCIAL DE IIOMBAS I-TDA. Ot jcto: Aquisição dc L.ombas

suhrnrrsl" para atender ls dernandas cle abasreeirnen«r de iigua das

tr,nrrrri.lr.les runris do rnunicí-.ir) clc Junlcrrc clo Norcc junto l
Secreraria \4unicipal ,.1e Agricultura e Abastecinrenro, confornrc

csfccificÀções !r)nsrantes no Edital Convocaror io. \'alor T,rral Jo

C()Írrrrtor RS 98.910,00 (nover)tr e oito lnii nor,ecentos e tr irtta reais).

Visêrrcia (lontranral' are 12 (.Lr:e) nrcses. SignacÍrios' Marcelo de

1-rusa Pinhciro c Ma ria Eli;cuda dc Olivcira Sântos.

Daca, 26 de Al.ril dc 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Dispensa n" Z0Z4,04.19.1. A Agenre de Contrataçáo do

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, na scde da PreÍeitura, através da plataíorma

elerrônica www.bllcompras,com, por intermédio da Bolsâ de Liciraçoes

do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa Eletrônica no

_ 1024.04.79.1, cujo objeto é a Connatação de serviços especializados

\-ôerem presmdos, exclusiwmente, na assessoria e consultoria técnica,

na geração das informacões do Sistema de lnÍormações Municipal-

SlM, Geraçáo de relatórios para o setor contábil, Geração e

trânsnrissào do E-social, geraçâo de DARF via SICALC, a íim de

suprir as necessidades da Secreraria Municipal de Educaçao deJuazeiro

do Norre,/CE, corn aberrura marcada para o diâ 06 de Maio de

2024, com inicio da disputa às 08:30h e término às 14:10h. Maiores

informações na sede da Cenrral de Compras do Município, sito na

Rua Inrerventor Francisco Erivano Cruz, n" 120 - Centro - CEP:

63.010.015, pelo teleÍone (88)1199-03ó1, no horário de 08r00 às

l4'00 horas ou ainda pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.govbr Juazeiro do

Norte/Ceará, 29 de abril de 2024, Iara Pereira de Sousa - Agente de

Contmtação do Município.

EXTRATO DO 9" (NONO) TERMO ADITIVO

CONCORRÉNCIA PUBLICA N " 2019.04.24,01

Extrato do 9" (NONO) Termo Adirivo ao Conrrato Aclministrativo

n" 2020.03.18,04, referente à Licitação nâ modalidade

CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 2019.04.24.01. PArtCS. A

Prefeitura Munrcipal de Jr.Lazeiro do Norte/CE e a empresa CTI

AMBIENTAL COLETA. TRÁNSPORTE E INCINERAÇÃO UTDA

. ME. Objeto' Serviço de coleta, transporte e incineração de lixo

hospitalar, resíduos infectantes grupo A (risco biológico), grupo B, e

grupo E (perfuro cortante) nos ESF'S (PSfl e PAC'S, hospital Maria

Amélia Bezerra de Menezes, centro de dermatologia, centro de

especialidades odonrológicas, coordenapo de assistência farmacêutica,

úgilância em saúde, cenrro de zoonoses, CAPS adulto e CAPS infanril,

centro de iníectologia, policlinica Tasso Jereissari, cenrro de referência

de saúde do trabalhador e serviço de atendimenro móvel de urgêncra

(SAMU), para atender as necessidades da Secretarra de Saúde do

Municipio de Juazeiro do Norre,/CE. Do Fundamento Legal: Artigo

57, tl, da Lei Federal n." 8.óó6, de 2l de junho de 199J, e suas

alteraçóes posteriores. Do Aditamento' As partes, justas e conrratâdas,

pelo presente e na rnelhor íorma de direito, ACORDAM em prorrogar

até o dia l8 de setembro de 2024, o prazo de vrgência contratual ou

dentro deste prazo, até que se finalize unr novo processo de licitação,

a contagem do prazo iniciará do dia 18 de março de 2024. Signatários:

Andréa Maia lanrlim, e lvannosk Ribeiro de Melo.

Juazeiro do Norte,/CE, I5 de março de 2024

EXTRATO TERMO DE COOPER \ÇÃOTECNICA N.001/2024

TERMO DE COOPERÂÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI

CELEBR,{M A PREFEITUR,A. MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE,/CE E ASSOCTACÃO DA BELEZA DO CARIRI.

Termo de cooperação técnica n'001,/2024 firmado entre a Prefeirura

deJuazeiro do Notte/CE, através da Secretaria cle Desenvolvimento

Econômico e lnovação e a fusociação da Beleza do Cariri. Objeto, O

presente Termo de Cooperação Técnica tem cono objetivo a

formalização da parceria entre a Prefeitura Municipal de Juazeiro do

None e a Associação da Beleza do Cariri no sentido de promover

ações conjunas que esrejam telacionadas com a tealizacáo da II FEIRA

COSMETICS CARIRI por meio da Secretârià de Desenvolvimento

Econômico e Inovação - SEDECI de Jr.razeiro do Norte/CE, com

intuito de promovcr o segmcnto de estética e beleza, Íomentando a

economia do Município através de açôes que proporcionem

câpâcitâçôes, acesso a fomecedores, conhecimento de novas tendências

e troca de experiênciâ cle acordo com o plàno de rrabalho e

cronograma previâmenrc deíinidos. Signatários: Wilson SoâÍes Silv?r

e Renata Kelly Moura Araujo.

Juazeiro do Norte/CE,29 de abril de 2024


